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ACTOS DO PODER EXECUTIVO

Ministerio da Fazenda

Por decretos do- 20 do corrente; foram no-
meados:

João Antonio Gonçalves para o logar de
pagador da Delegacia Fiscal do Thesouro
Federal, no Estado do Pará;

O 4° escripturario da Alfandega de Santos,
Estado de S. Paulo, Leonardo Porto, para
o togar de 3° escripturario da mesma al-
fandega ;	 •

Arthur Alcides de Araujo e Fe ancisco José
Fernandes Junior, para 03 loe

c'
ares de 4" es•

cripturat ias da Alfa,ndega de Santos, Estado
de S. Paulo;

Maneei Ferreira Porto de Carvalho, para o
togar de thesoureiro da Delegacia Fiscal do
Thesouro Federal, no Estado do Rio Grande
do Sul.

— Foi aposentai°, de conformidade com
o decreto n. 117, de 4 de novembro de 1892,
Candi lo Augusto Bordini, no togar de 1° es-
cripturario da extincta The'souraria de Fa-
zenda do Estado de Pernambuco.

— Foram ri-formados, de conformidade com
o ar'. 71, n. 1, da Consolidaçao das Leis das
Alfandegas e Mesas de Rendas, Antonio Tei-
xeira dos Santos no togar de patrão do esca-
lar da Alta-adega da Parahyba e E,tevão
José dos Santos no de patrão dos escaleres
da AU:ai/dag°, do Estado de Sergipe.

—Focam declarados sem effeito o decreto
de 2 de abril ultimo, que nomeou Alfredo

Gonçalves dos Santos, pra O togar de paga-
dor da D3legacia Fiscal do Thesouro Federal,
no E.tado da Pará, e o de 12 de março do
corrente anno, que nomeou Artbur Pinto de
Souza Neves, para o lagar do thesaureiro
Delegacia Fiscil do Thesouro Federal, no Es;
tado do Rio Grande do Sul.

SECRETARIAS DE ESTADO

Ministerio da Justiça o Negoeios
Interiores

Expediente de 17 de maio de 1808

.,DIRECTORIA GERAL DE NUME PÚBLICA

Remetteram•se :
Ao Sr. Dr. director da Estrada clO Ferro

Central do Brazil os laudos do exames de
validez, a que foram submettidcs os
Srs. Francisco Joaquim Machado e José Luiz
Pereira

Ao Sr. Dr. director do Internato do Gyrrina•
sio Nac'onal o laudo de identico exame do
Sr. Eugenio Estevão Corrêa.•

— Accusou-se
Ao Sr. consul geral do Brasil, em Baenos

Aires; o recebimento de seu officio sob n.53,
de 6 do corrente, acompanhado de retalhos
dos jornaes La Naclon. La Prensa o Tribuna,
contendo apreciaçõss de interesse para saude
publica ;

Ao Sr. Dr. director do Hygrene do Estado
do Rio Grande do Sul idem de seu officio sob
n. 60, de 4 do-corrente;

Ao Sr. Dr. inspector geral das Obras Pu-
blicas desta Capital idem do seu officio sob
n. 94, de 14 do corrente ;

Ao Sr. Dr. inspector interino da Saude do
Porto do Estado do Rio Grando do Sul idem
de seu officio foi) n. 65, de 4 do corrente.

— Communicou-se:
Ao Sr. Dr. ajudante em serviço • de visita

sanitaria interna do porto, para os fins con-
venientes, que o tripolante da barca norue-
guense India, em tratamento no hospital
maritimo de Santa Isabel, acha-se accommet-
tdo de febre amarella., ; 	 • .

Ao in3smo Sr. Dr. ajudante que obtiveram
licença para atracação .as ombarcaçUS de
nornts Itapacy, Icapoan, Itaitna, Ray:c, Garcia
Fide'ense, Alaç;tias e , Itapemirim. — Identica
ao Sr. Dr. ajudante Figueirodo Ramose	 •

Ao Sr. insp3ctor da Alfandega desta Ca-
pital que foram relevadas as tnultas im-
postas aos vapores Itayruna, Iracolomy
Carangola.

— Solicitou•se:	 .
• Ao Sr. director geral de contabilidade desta
Secretariado Estado providencias para que
seja posto, -na Mesa de Renlas de Macáo,
disposição do delegado de saude, o crelito de
2:480, por conta da consignação de 60:00:•$
do—Material geral— do . orçamento vigente,
para as despesas .com o escaler daquolla
delegacia do serviço .sanitario maritimo do
Rio Grande do Norte; e que seja aberto o cre-
dito Ce 1:000$, para a compra de inoveis de
que necessita a roncá mia de Sauct° do Parto
do Santa Catharina, por Conta da eOnsignaçã,o
de 8:0)0$ de—Material geral ;	 • •

Ao Sr. Dr. juiz da 7' Preteria prJvilen.
cias no sentido de serem enviados a esta Di-
rectoria Geral, com a maxinia brevidade* , os
mappas necrolog,icos dos .nascidos-mod,cs na.
freguesia da' Lag()a, nos anuas do 1897 e1 

,-	 -.	 ".	 .	 .	 .
Ao Sr. Dr. chefe de policia d° District°.

Federal providencia's para. qüe COM a ma- •
xima urgencia seja fechada a pharmacia do
largo de Catumby n. 57, por achar-se fatie-
ciónando illegalmente:,	 .

— ConVida-se • o Sr. pharmacentico João
Abreu a aemparecer na Secretaria desta Di-',
rectoria Geral.

Requerimentos despaehados

Francisco 'ale Paula Pires 'Ferrão ali untOr.— •
Sim.	 •'••	 ••

	

Roberto Lage.—Relevo as multas.
	 • ;

Francisco José de Bittoricourt.— Sim, por
tres	 • -	 .

Francisco de Paula Pires Ferrão Junior.—
Sim, por . tres dias.	 •	 '
' Luiz M. Ferreira • Coelho. — Sim, por 48
horas.

Alfredo Francisco Lopes.— Indeferido. O
documento apresentado é um simples cone
tracto de locação de serviço do phaamae
eeutico e não um titulo de co-propriedade

Dr. Augusto Calvet.— Sim, por tras.clias;,

Dia 18

Communicou-se :
Ao Sr. Dr. ajudante em serviço do visita

sanitaria, interna deste porto que -obtiveram'
licença para atracação 0.3 vapores Iria e Porto
Alegre e os hiatos Sultcro e Portinho.—Identica,
ao Sr. Dr. ajudante Figueiredo Ramos.

Ao Sr. director geral de Contabilidade do
Thesoura Federal, para os devidos offeitos,'
que o Sr. José Felippe e 03 'Santos, ex-por-
teiro do lazareto da Ilha • Grande, exerceu'
aquelle cargo até 23 de abril lindo.	 '

- Remetteram-se:
Ao Sr. director geral de Contabilidade desta

Secretaria de Estalo duas contas de forneci-
mentos ao lazareto da Ilha Grande nos mezes
de março e abr,l, nas impartancias do 1:754e
e 2:500$, dos Srs. Camuyrano & Comp. •

	

,	 r
Ao mesmo Sia director o documento pro-

vando haver o almoxarife do lazareto da Ilha
Grau t e recolhido ao The isouro Federal a
quantia de 37$400, proveniente de receitas
aviadas pela plia,rmacia daquelle estabeleci-.
mento, durante o periodo de 10 de janeiro
a 15 do março .do corrente anao ; dando-se
conhecimento ao Sr. Dr.. director do referido
Lazareto ;

Ao Sr. Dr. 'inspector interino de saude do •
porto do Estado do Rio Grande do Sul o de.
ereto do nomeaaão do Sr. Dr. Felippe Pereira
Caldas para inspector de sande daquelle

po-rtol) ievo— veu-s3 ao Sr. inspector interino de
saule do porto do Estado do Espirito.- Santo'.
o requerimento dos guardas da juella inspe•
ctoria, dirigido a este alinisterio, chamando...
se a attonoão do mesmo Sr. Dr. inspector para
o art. Ga .do regulamento sanitario vigente e
autoalzando os reauerontrs a dirigirem-se ao,
poler LegislaVvo.	 ,r
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— Accusou-se : •
.Ao Ministerio das Relações Exteraores o

recsbimento de seus avisos sob ns. 22 e 23,
de 12 e 14 do corrente, e agradeceu-se

Ao Sr. Dr. dere de poIcia do Districto
Federal idem de seu oficio sob 6.238, de 17
do corrente.

— Con sida-se o Sr. pharmaceutico João
Abrou a compa- essa' na sscretaria desta Di-
rectoria Geral.

Requedm3nt)s tles.pachados

Antonio HOnriqu Lacorto. aa- Sim, pai' tres
Cias.

Dr. Augusto Calvat.— Sim, por trss dias.
Antonio Henrique Lacorta.— Sim, por tres

dia 3.

Dia 19

Acuso - se
Ao Sr. Dr. direstar do 2° districto sani-

tarjo ma rit imo o recebimento do seu oficio
sob n. 71, de 9 do corrente
• Ao Sr. Er. director geral dos Correios
idem da EWA oficio Iob n. 185, de 14 do cor-
rente

Ao Sr. Dr. director do Observatorio As-
tronomico do Rio do Janeiro idem de seu
officio sob n. 44, do 17 do fluente

Ao Sr. Dr. inspect)r do sande do porto do
Estado Co Piauhy idem de seu oficio de
1 do corrente .

— R( meteu-se
Ao Sr .diractor geral de Contabilidade desta

secretaria de Estado, para os fins convenien-,
tes, a portaria de nomeaçlo do Sr. Antonio
Pereira de Abreu. porteiro do lazareto da
Ilha Grande e o documento provando haver o
almoxarife' do mesmo estabelecimento reco-
lhia() ao Thesouro Federal a quantia
proveniente ae fornecimentos ao hiato norte-
americano B,-uneWide.

— Convida-se o Sr. pharrnaceutico João
Abreu a namparecer na Secretaria desta Di-

actoria Geral,

Rapterimen:o despachado

Mario do Moura Sallcs.—Concedo a li-
cença.

Dia 20

Ren:etterain se ao Sr. Dr. secretario da Fa-
culdade de Medicina e de Pharmacia do Rao
de Janeiro (s diplomas registrados dos Srs.
pharmaceutico Corio/ano Francis:o Caldas e
cirurgião-dentista Armando Torreão Roxo.

— Solicitaram-se ao Sr.Dr. director do Hos-
pital alaritirno de Santa Izsbol informações
de um marinheiro da bina ifl glea Croydon,
qus calista ter fallesido naquelle hsspital em
1891.

— Acausou-se ao Sr. Dr. Inspector de saude
do port ) de Santos o recebimento de seu o111-
cio asb n. 54, de 16 do corrente.

— Convid ase o S a. pharmaceutico João
.Abreu, a comparecer na secretaria desta Di-

- rectoria Geral.

TOLICIA D3 DISTRI:TO FEDERAL

Por miaria de 21 do corrente, foi exone-
rado, a seu pedido, do cargo de 1° supplente
do delegado d circumscripção urbana, o
Dr. Gregorio Garcia acata a.

Ministerio da Fazenda
Par titulos de 20 do corrente:
Foi nomeado Bslisario de Castro e Silva

para o lagar de administradar das capatazias
da Alfandega da Parnahyta, Estado do
Pi

Foi declarado som effeito o de 30 do abril
pitar)°, que nomeou Antonio Chaves Junior

para o lograr de administrador das capatazias
da Alfandega da Parnahyba, Estado do
Piauhy.

—Por portarias de 23 do corrente:
Foram concedidos:	 -
Tres mezes de licença ao 4° esceipturario

da Delegacia Fiscal do Thesouro Federal, no
Estado do Rio Grande do Sul, Antonio Xavier
do Valia;

Dous mezos:
Ao 40 escripturario da extincta Alfandega

de Porto Alegre, Estado do Rio Grande do
Sul, Gentil da Silva Portella;

Ao continuo da Delegacia Fiscal do The-
souro Federal, no Estado de S. Paulo, Manoel
José de Sant'Anna Barbosa;

Ao guarda-mar da Alfandega do Estado do
Ceará Joaquim Fontenelle Bezerril;

Ao 3° escripturario da Alfandega do Es-
tado de Pernambuco Alfredo Lamenha Lins
Bahia;

Ao porteiro da Alfandega de Penedo, Es-
tado das Alagtias, Thomaz Vespasiano da
Silva Pontes;

Ao 2° escripturario da Alfandega do Estado
de Santa Catharina João Manoel Botelho;

Ao 40 escripturario da Alfandega do Estado
do Ceará Antonio de Padua alameda.

—Foi prorogada. por 69 dias a em cujo
gcso se acha o 20 escripturario da Delegacia
Fiscal do Thesouro Federal, n3 Estado do Es-
pirito Santo, Fulgencio de Paiva e Souza;
todas Com vencimento na fôrma da lei e
para tratamento de saude, onde lhes con-
vier.

.0*

RECEBEDORIA

Despachos de 21 de maio de 1898

Requerimentos :
Antonio José Gonçalves Ribeiro.— Resti-

tuam-se 103.$590, depois de juntada, a pro-
curação.

Antonio José Cardoso.—Em vista do pa-
recer da sub-directoria, não ha que deferir.

Diniz Martins.— Prove o allegado.
José Maria de Souza Carvalho.— Idem.
Marianna Augusta Barbosa de Oliveira.—

Satisfaça a exigencia.
Joaquan da Silva Canto.—Transfira-se.
Balbina Borges Sardinha.—Idem.
Antonio GOMOS Vieira de Castro.—Idem.
Francisca Romana Costa.—Idem.
José Joaquim da Silva Borgas.— Idem.
Cunha, Caldaira & Carvalho.—Idem.
Manoel Antonio Soaras.— Idem.
Manoel Joaquim Marques.—I-tem.

Ministerio da Marinha

Expediente de 19 de maio de 1898

Ao Ministerio da Fazenda, solicitando ex-
.pedição de órdom para os seguintes paga-
mentos :

Das facturas annexas á relação n. 18, na
importancia de 63:324$196, proveniente do
fornecimento de varias artigos ao Arsenal e
Commissariado, nos mezes de janeiro a adril
ultimas;

Das folhas na. 208 e 203, na impartancia
de 1:332$, a Antonio Lucio de Medeiros por
trabalhos de canalização de gaz o assenta-
mento de combustores de 'iluminação no
casa do Arsenal de Marinha o pelo forneci-
mento de agua á fortaleza , de Willegaignon
nos mezes do março e abril ultimos ;

I iam idem ns. 204 e 205, nas importancias
de 1003 o de 1:611$800, ao contra-mestre do
corpo de officiaes nacionaes José do Jesus
Itabalna, como ajuda de custo, o ao agente
comprador do Arsenal ae Marinha desta Ca-
pital para desaezas miudaaa eu cargo ;

Das ajudas de custo na importaneia
1:800$, de que silo crelores o- capitão-te-
nente Francisco José Vieira, o Dr: Lucas
Bicalbo Hungria e o machinista Josias Ta-
vares Dias Pes,s,Ciaa conformo as folhas ns.233
a 235.

— Ao inspector do Arsenal do Marinha da
Capital Federal, declarando ter resolvido ac-
ceitar à proposta de A. Thun para a compra
das torpedeiras inuteis rs.2 e 3 e Tamborim,
pelo preço de 26:050$ ; arrecadando-se o pra
dueto da venda para ser aproveitado do
conformidade com o disposto no art. 70 da
lei n.493, de 16 de dezembro do 1897, lettra A,
a 1 0 .— Communicou-se á Contadoria e re-
metteu-se a proposta para os devidos fins.

—Ao director do Hospital de Marinha, au-
torizando a providenciar para que o forne-
cedor competente, por meio de vale extra-
ordinario,faça abastecimento de 16 a 20 kilo-
granimos 'de carne sem osso para as dietas
e rações dos empregados ; devendo, quanto
ás importancias destinadas ás despezas 'alu-
das a cargo do almoxarife, ser suppridas pelo
Thesouro Federal, conforme as d:spasiçõus.
em vigor e mediante o respectivo processo.
—Communicou-se á Contadoria.

—A' Contadoria, transmittindo os papeis
annexos ao officio de 27 de abril ultimo, e au-
torizando a providenciar para que, de accordo
com o que informou, saia paga ao cabo de ma-
rinheiros nacionaes Olympio José do Nasci-
mento, a partir de 10 de fevereiro de 1897, a
gratificação mensal de meio soldo que lhe é
devida, por contar mais de cinco annos de
serviço sem nota que o desabone ; organi-
zando processo de exercido findo para a
parte relativa ao anno passado.— Commu-
nicou-se ao Quartel General.

—Ao inspector da Alfanlega do Ceará,
transmittindo, para que informe a respeito,
o r, querimento em que Julia da Mot`a de
.aletlairos Gomes, viuva do commissario Ma-
noel de Medeiros Gomes, pede pagamento do
quantitativo que lhe compete para as des-
pelas de funeral do anu/lido coninaissario,
allegando não haver em tempo recebido por
falta de credito nessa repartição.

—'Ao chefe do estalo-maior general da
armada

Mandando admittir no Asylo dos Invalidas
a ex-praça do corpo de marinheiros nacionaes
Gualdido Lourenço Eppes, visto achar-se im-
possibilitado de angariar meios de subais-
tenda;

Recommendando que nomeie uma com-
missão composta de cirurgiões, officiaes da
armada e um commissario, afim de rever as
tabellas de ração o fardamento, visto attri-
buir-se á deficiencia das actuaes um dos
factores do desenvolvimento do beriberi -na
marinha.

Declarando

Que é indeferido o requerimento em que o
Dr. Tertuliano Pacheco, medico do exercito e
director do Hospital Militar de Cuyabá, pediu
uma gratificação pelos serviços prestados
desde inalo do anno findo na Escola de Apren-
dizes Marinheira de Matto Grosso

Que não foi attendido pelo Sr. Presidente
da Republica o -requerimento em que a ex-
praça do corpo de marinheiros nacionaes
José Carlos de Mello, que esta cumprindo 30
annos de prisão com trabalho, pediu com-
mutação da mesma pena.— Communicou-se
á Auditoria de Marinha

Que é indaferido o requerimento em que o
sub-ajudante de machinista Natal Arnaud
pediu licença para (dirigir uma petição ao
Supremo Tribunal Militar, afim do ser pelo
mesmo discutido o direito que diz assistir-lhe
relatia amante á sua eollocaçãona escala.

—Ao Arsenal da Capital Federal, resom-
mandando que providencie para que sejam
feitas as obras neeessarias na machina da
torpedeiro', Silvado, ao mesmo tempo que as
do' casco



Ministorio da Guerra

Por portaria de 20 do corrente, foi no-
meado coadjuvante do ensino pratico da
Escola Militar do Baazil o alferes de infanta-
ria Luiz Furtado do NaSchnento.

Ministorio da Industria Viação e
Obras Publicas

• Directr:ria Geral da Contabilidade'

Expediente de 21 de maio de 1898

Ao Ministerio da Fazenda solicitaram-se
os seguintes pagamentos: .

De' 4400,- á Inspecção Geral das Obras
Publicas, importancia do um telegramnia
expedido pela Estrada do Ferro Rio do Ouro
em outubro ultimo (aviso n. 918);

De 890$600, a Rocha Teixeira & Comp., de
fornecimentos feitos á Hospedara de fintai-
grantes da Ilha das Flores em março ultimo
(aviso n. 920);
. De 777$, dos fornccelores de carroças para

remoção do areias extrallidaS das galerias de
esgoto de aguas pluviaes, a cargo da raspe-
cçao Geral das Obras Publicas, em março
ultimo (aviso n. 921);

• Be 1:474$166, de prestações devidas aos
contractantes do serviço de conducção de
malas do Correio, em março ultimo (aviso
n. 922).

—Ao Tribunal de Contas communicou-se ter
rernettido a nova distribuição do c: editos da
verba—Correios (aviso n. 919).

—Ao Ministerio da Justiça e Negocias Inte-
riores remetteram-so tres contas de te/e;
gratnmas e transportes, no valor do 79$400,.
c anc:dilos na Estrada, de Ferro Rio do Ouro,
no 40 trimestre de 1897 (aviso o. 16).

Doniingo 22 .01.a1210 CgrrICIAL

—Ao Presidente do Estado do, Rio de Ja-
neiro, idem idem idem 25$600 (aviso n. 5).

Directoria Geral da Industrio

Por, portarias do 17 do corrente, foram no-
meados: -

O engenheiro de I s classe da 36 divisão -da
Inspecção Geral de Obras Publicas . Antonio
Pinheiro de Vaseoncellos, para -o carpo de
chore do trafego da Estrada de Ferro do Rio
do Ouro ;

• -
O engenheiro fis:al da Estrada de Ferro de

Quarahim a Itaqui Gil Pinheiro Guedes, para
o cargo de -engenheiro de 1° classe da 3' di-
visão da Inspecçao Geral de Obras Publicas.

— Por outras de 19 do corrente:	 •
Foram - concedidas as seguintes , lieenças

para tratamento do sande:	 .
Do 45 dias, com vencimentos, na feiraria da

lei, ao telegraphista de 3' classe da: Repar-
tição Geral dos Telegraphos Ascleplades da
Silva Pereira ;

De 45 dias, com vencimentos, na., farina da
lei, ao telographista de 3' classe da Repar-
tição Geral eclos Telegraphos Luiz -Jorge Psa-
ria. Sentais.

— Foram exonerados, peir abandono de
cargo:

O 1° offleial da administração -dos Cor-
reios do Ceara José . Alfredo Coelho de Ar-
roda;

O telegraphista de 3' classe da Reparti-
ção Geral dos Telegraphos Manoel de Miranda
Azevedo.	 •	 .

—Foi-promovido a telegraphista de 3' clas-
se da Repartição Geral -dos Telegraphos o do
40. classe João Alvares de Carvalho. Csar.

• ;-Maio— 1898 ecaN:

Expediente de 21 de maio do 1898

Autorizou-se- a Directoria Geral dos Tele-
graphos a providenciar para que sejam
acceitos como ofilciaes os telegrammas apre-
sentados pelo.engenheiro Ribeiro Lima, rafe-
reates ao serviço da .fiecalização da Estrada
de Ferro de Alcobaça, que se acha a seu
cargo. 

•

Requerimentos dos:pay/24(1os

Dia 28 de abrii de 189$

Companhia Colonização e Industria de
Santa Catharina,. pedindo rescisão do seu
contracto de burgos agricolas, mediante uma
indemnização dos prejuizes que-lhe cansa o
na-To cumprimento do contrac!c• por parte do,
Governo, arbitrado em .4.082:500$. ou 10 010
das quant ias que -o Governo se obrigara a
pagar-lho, conforme o calculo que apresenta.
—Nos termos em que .se aclia,não pólo a'pro-
posta ser tomada .em consideração, por faltar
competencia ao Poder Executivo. 	 -

A autorização concedida -pelo Congresso
Nacional éparaarescindir os contractos desta
natureza, comtanto que desse acto tão 're-
sultem onus_para a União.

Sobre o curnprimenio do disposto no art. 11
do decreio n. 523, de a8 de junho de 1890, já
este ministerio expoz ao Congresso a situação
em que &e achava, aguardando as nocessartas
providencias.

Nada ha, pois, adeferir.

Dia 21 de maio de 1803-.
,	 .	 •

Alfredo Martins da Silva, pedindo recon-
sideração do acto que o demittiu de 2° offl-

. dai dos Correiy de S. Paulo.—Mantenhoa dm 

Directoria GOral de Obras e Viação

O Ministro de .Estado dos Nego:lios 'da Industr:a, Viaçaa e
Obras Publicas, em nome do Presidente da Republica, res Ivo
appravar as instrucções regulamentares para a Estrada de
Forro do Sobral, que com este baixam, assignidas pelo director
geral de obras o -viação.

Capital Federal, 9 do maio de 1898.--Sebastido. Eurico Gon-
çalves de Lacerda.

lnstrucções regulamenta es o tarifas para
o transporte de passageiros, mercado-
rias e animaes pela Estrada de Ferro do
Sobral

TRANSPa.TE DE VIAJANTES

Venda e concesvio 'de passagens

Art. 1. 0 03 viajantes pagarão por passagem simp'es, isto é,
em um sentido, os preços da -tarifa 1, conforme a classe em que
viajarem.
. Art. 2. 0 A venda dos bilhetes nas estações começara 40 minu.:
tos o cessará cinco minutos antes da hora mareada para a par-
tida do cada trem.

Art. 3.° Os bilhetes só dão direito á passagem no trem do
dia, classe e até á estação nac.; in licadas perden lo o ' viajante o
direito a qualquer restituição si afio encetar a vi igem, ou ficar
em uma estação anterior á deSignada no seu bilhete.

Art. 4. 0 Os menores de oito antros pa garão moia passagem,
ficando á, adm i nistração o direito de collocar deus dm cada
assento destinado a um viajante.

Art. 5. 0 As orcansas menores do troa annos, conduzidas ao
collo, terão passagem gratuita,.

Art. 6. 0 A estrada concederá bilhetes , de ida e volta de
aliasse com o abatimento de 25 07s.
Esses bilhetes serão validos por quatro dias, cantados da her-a

da partida do trem de ida até á hora da.parada do trem de
volta.

. Art. 7. 0 Esgotado o prazo acima e scimente durante 03 quatro
dias seguirates, poderá o bilhate do volta ser utilizado pelo
viaj nt°, restituindo a diffarença, de preço, isto é, consideran- -
do-se Will') simples e som abatimento a viagem em cada soa.,
tido.

-Art. 8;0 Os bilhetes de ida e volta só serão validos para as
estações nelló3 designadas.

,Si o viajante ficar em qualquer estação intermediaria não
poderá ut:lizar o mesmo bilhete-em outro trem, quer para coa- •
tinuar a viagem, quer para voltar..

Art. 9.° O preço dos bilhetes, tanto simples como de ida e
volta, será, » ameadado sem excepçã,o na estação de partida e no
acto da emissão do bilhete. • 	 •

Art. 10. A estrada concederá passes por conta do Governo
Federal, quando requisitados em serviço pubIlco por funccionaa
rios que estejam autorizados afazel-o.

Esses passes serão nomina,es o intransferiveis, e se arrecada-
rão como os demais bilhetes, sendo a' importância levada 'a
debito do Governo e cobrada nela administração da estrada á
repartição de fazenda autorizada a fazer o pagamento. -

Art. 11. Os emprega loa da estrada, quando em viagem de
:recreio ou do i aterd-sso particular, terãa o abatimento de 50,0/.
sobre o preço da tarifa.	 • •	 •

Este favor limitar-se-ha á pessoa do empregado, e somente -
quando a v;agem for motivada por molestia estender-se-ha ás
pessoas da famitia do .empres-ado que residirem debaixo do
mesmo tecte.

Art. 12. A estrada concederá passagem gratuita de ida e volta
aos tangedoret de pado que segu i rem nas wagons cuidando dos
animaes. Estas nassagens serão concedidas na razão do uma por
cada dezena de abeças, devendo a volta ter legar dentro do
prazo de seis dias.

Art. 13. Será tambem concedida passagem gratuita nos wa-
gons de mercadorias ao pessoal que tiver de carregal-as em um
ponto qualquer • da . linha onde não haja estação.

O numero de passagens será limitado psla administração con-
forme a natureia da- serviço, O • a 'passagem da volta só será
gratuitasi o trem tiver de regressar ao ponto de partida.

Art..14. Além. do preço das passagens consignado nas Olasses-
da tarifa 1, será cobrada a « taxa de transporte » de conformi-
dade com as leis n. 2.910, do 31 de outubro de 1879, e n. 3.018,'
de 5 de,novembro de 1880.-

Disposições policiaes, direitos e obrigações dos ..ridantes

Art.. 15. E' expressamente . prohibido . a qualquer viajante:
la viajar sem bilhete ou passe, ou em classe superior á que

designar seu- bilhete ;
2'

'
 passar de `um para- outro carro estando ó :trem em-movi-

mento ;
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3°, -viajar nas varandas dos carros ou debruçar-se para fóra ;
4°, viajar nos carros de 1 ,1 classe estando descalço ou apenas

de chinelos ou tamancos ;
50 , puxar a corda de signal collocada no interior dos carros,

quando não houver accidente grave que exija a parada do trem
pa linha ;

6°, entrar ou salde' em qualquer legar que não seja nos pontos
de estação, pala plataforma e porta para esse fim designada e
estando o trem completamente parado ;

' 70 , entrar nos carros antes do toque da sineta, o qual nas es-
tações terminaes terá Jogar pelo menos 10 minutos antes da par-
tida do trem ;

8°, entrar nos carros, embora com bilhete, em estado de em-
briaguez, indecentemente vestido, ou- levando comsigo cães ou
qualquer objecto que aos outros incoromode, matarias inflam-
anaveis, armas de fogo ou quaesquer outras.

O final desta disposição não comprehende os agentes da força
publica que viajarem conduzindo presos ou em diligencia.

Art. 16. Não havendo reclamação par parte dos companheiros
do carro, é perrnittido ao viajante:

1°, conduzir ao coll g cães pequenos e mansos, pagarilo o 'resp-
etivo frete;

2°, fumar nos carros em que não houver expressa designação
de ser isso prohibido.

Art. 17. O viajante é obrigado:
1°, a respeitar o peesente regulamonto e o regulamento gerai

de 26 de abril de 1857;
2°, a não incommodar os seus companheiros de viagem ;
30 , a não damnificar os carros ;
4), a indemnizar a estrada de qualquer damno que lhe causar

ou ao seu material ;
5°, a apresentar ao empregado especialmente encarregado

desse sirviço o seu bilhete ou passe sempre que lhe for pedido
6', a restituir ao empregado do terem o seu bilhete ou passe

ao comcluir a viagem ou se ficar em qualquer estação interme-
diaria.

Art. 18. O viajante tem direito
1^, •A. sor transportado pelo trem e na classe e logar que men-

cionar o seu bilhete ;
2°, a reclamar providencias ao chefe do trem sempre que for

encommoda o pelos seus companheiros de viagem,
3', a pedir passagem dos carros de 2' classe para os de 1 2 ; pa-

gando outra passagem de 2' classe, a contar da estacão em que
sa der a mudança;

40, a continuar a viagem alem da estação para a qual com-
prou bilhete, avizando prev;amente•o chefe do trem, o qual re-
clamará do agente a venda da passagem addicional ;

50, a fazer transportar livre de frete uma bagagem até 20 ki-
lograrnmas, a qual será despachada e conduzida no carro de ba-
gagem;

6°, a levar comsiga no curo de passaageiros uma malinha ne-
cassaria de viagem, ou qualquor embrulho com objectos de uso,
comtanto que o volume não exceda ao que comporta embaixo do
banco o legar destinVo a use passageiro.

Art. 19. O viajante .rsem bilhete, portador de bilhete não ca"
rimbado pela administração ou que tenha cai imbo de outro dia
ou trou ; o viajante encontrado em classe superior á designada
em seu bilhete (salvo nos casos previstos), ou portador de passo
de outrem, pagará o preço de Ria viagem contado alo ponto de
partida do trem si não estiver provada a estação de sua prece-
dencia, ou, provada esta, o preço contado delia, sem se levar em
conta, em caso algum, o que já houver pago. Além disso pagará
mais como multa 500 ou 300 réis. segundo for encontrado em 1°
ou 2a classe, e no caso de dolo filagrante ficará mais sujeito ás
penas do art. 104 do regulamento geral de 26 de abril de 1897.

Art. 29. O viajante que se recusar a exhibir o bilhete ou
passe. quando isso for exigido pelo empregado ido trem, será
considerado embarcado sem bilhete e como tal sujeite ás penas
cominados no artigo anterior, embora venha a exhibir mais
tarde o seu bilhete.

Art. 21. O viajante que tiver comprado o bilhete de l a classe
e depois de estar no carro se reconhecer não estar decentemente
vestido, FO'á obrigado a passar para a 2 , , restituindo-se-lhe a
diferença do preço da passagem, a contar da estação em que se
der a mudança.

Art. 22. Os viajantes em estado de embriaguez não poderão
permanecer nas estações ou nos trans, devendo no primeiro caso
ser posto fóra da estação e no segundo ser desembarcado na pri•
lareira estação, perdendo o direito a qualquer restituição si já
houver encetado a viagem.

Art. 23. O viajante que infringir qualquer dispasição do pre-
sente regulamento e do regulamento geral, e que depois de ad-
vertencia do agente da estação ou chefe do trem persistir na
infracção, será posto fóraycla estação, restituinlo-se-lhe o preço
do bilhete que houver comprado, si não tiver ainda encetado a
viagem.
• Si, porém, a infracção forscommettida durante a viagem, e pata
ella não houver pena ou multa espacial declarada nos outros
artigos deste regulamento, incorrerá o viajante na multa de 5$
a 25$000.

Art. 94. O viajante, que durante a viagem incorrer em multa
e não a quizer pagar, soá pelo chefe do trem entregue ao

agente da estação mais proxima, afim de remettel . o á autoridade
policial, de conformidade ceia o regulamento geral de 26 de abril
de 1857.

Transporte de doentes, alienados e cadaveres

Art. 25. Os doentes que viajarem deitados e os alienados
devem ser acompanhados por pessoas que os vigiem e cuidem
delias. Serão com aquellas pessoas transportados em carros se-
parados, pedidos com antacedencia de 24 horas, pelos quaes pa-
gai ão urna taxa correspondonte ao preço das passagens, não
podendo, porém, ser inferior ao preço da metade da lotaçã)
carro.

Não obstante aquelle prazo, a administração, sempre que lhe
foi' passiva!, mas sem que a i:so seja obrigada, entregará o carro
pedido no menor prazo que lhe permittir o sorviço da estrada.

Art. 20. As pessoas em estado de enfermidade tal que possa
incommodar aos demais viajantes só poderão viajar em carro
separado.

Elias ficarão sujeitas ás mesmas prescripções do artigo ante-
rior quanto ao prazo do pedido e prego.

Art. 27. Os cadaveres poderão ser transportados nos trans
ordinarios, em carros separados, conforme o especificado nos
ar:s. 25 e 28, ou em trans especiaes, de conformidade com o dis-
posto no art. 32.

Art. 28. Os cadaveres transportados em wagons de carga
pagarão me!ade da taxa minima calculsda para o transporte em
carro do 2' classe. Nade caso as pessoas que acompanharem o
calaver no wagon terão passagem gratuita até o numero de
scs. As demais pagarão pela tarifa de passageiros.

Aluguel de carros

Art. 29. A estrada poderá conceder carros especiaes para
viajantes nos trens ordinaries, quando pedidos com antecedencia
de seis horas na estação centrai e de 24 horas nas demais es-
tações.

O frete dessas carros, conforme sua classe, será calculado pela
tarifa 1 applicada ao numero de pasaagsiroa. que 03 occuparein,
não poleado, porém, esse frete ser menor que a metade do cor-
respondente a lotação completa do carro pedido.

Si o carro for fretado por inteiro far-se-ha um abatimento de
25 o/s no frete correspan lente á lotação completa.

Art. 30. O frete de carro especial deva ser pago no acto do
pedido, e si até a hora da partida do trem as pessoas para as
quaes foi o carro fretado não houverem nelle tomado legar,
perderá o cancessionario todo o direito a qualquer restituição,
podendo, além disto, a estrada dispor do carro.

Igualmente a nenhuma restituição terá o concessionario di-
reito si só em parto se utilizar dos logaris tomados.

O concessionar:o que antes da partida do tre ii avisar ao agente
da estação que dispensa o carro fretado terá direito a rehaver
metade do frete pago.

Os viajantes que, além do numero declarado no pedida forem
pelo concessionario admittides no carro fretado, pagarão suas
p ssagens como qualquer outro viajante.

Mesmo no caso d 3 ser o carro fretado por inteiro, o c mcessio-
nario não poderá admittir mais visja,ntes do que marcar a lo-
tação.

Art. 31. Si um carro for dividido em dou ou mais campar-
timentos, poderá ser fretado qualquer deites, ut limalha a es-
trada os outros no transporte amimam de vi jantes.

Trens especiaes de viajantes

Art. 32. A estrada poderá conceder trens especiaes de viajane
tes quando pedidos com antacedencia de 12 horas á estação cen-
tral o de 24 horas ás demais estaçõeã.

Por um trem especial de viajantes . cobrar-se-ha a taxa de
1$500 por kilornetro e mais o preço dos carros de passageiros..
que compuzerem o trem, como si fossem fretados de accordo
com o estabelecido no art. 29.

Si o trem for de ida e volta far-se-ha um abat i mento de 25 °/;,
tanto na taxa kilometrica como no frete dos carros de passa-
geiros.

O frete minimo de um trem especial é de 80$ para a viagem
em um sentido e de 120$ para a viagem de ida e volta.

O frete é pago no acto da concessão.
Art. 33. Os trens eseeciaes que, calculada a viagem a razão

de 30 kilometros por hora, ou por demora no caminho quando
isto não for motivado pela estrada, não -chegarem á estação de
destino antes das seis horas da tarde, ou que tiverem de viajar,
total ou parcialmente entre seis horas da tarde e seis da manhã;
custarão mais 20$ por cada hora, comprehendida entre seis da
tarde e seis da manhã.

Art. 34. Os ti ens espec'a,es de ida e volta poderão ter uma
demora até quatro horas na estação terminal de ida, cobrando se
10$ por cada hora ou fracção da hora excedente até o' I raio lua-
ximo de 10 ha: as, fin io o qual poderá a estrada dispor do trem,
rerdeudo o coecessionario toio o direito ao mesmo.



• ques ordinarioa froherentes ao transporte em estrada de ferro..
As malas, caixas, canastras, etc., devem estar fechadas.

Art.-43. Si um volume estiver aberto ou mal acondicionado,'
de maneira que se preste a . ser facilmente violado, o viajante
será convidado a fechai-o e bem acondicional-o.

Si o viajante não o puder fazer, só será o volume acceito men.
eionando-se no conhecimento que elle é transportado sem re-
sporuabilidrde da estrada pelo que no mesmo faltar.	 .

Art. 19. A bagagem serã posta 'á disposiçao ao viajante logo
após a chegada do trem e serà entregue' mediante -a apresen-
tação do conhecimento.

Art. 50. Si o viajante allegar a perda do conhecimento do
bagagem, o agente da estação verificará si a bagagem pertence ao
reclamante, fazendo este adduzir provas, como apresentação das
chaves, relação do conteúdo, testemunho de pessoas Media
gna.s, etc.

"Feita a verificação, deve o agente da estação, si julgar pro4
veda a i Ientid Ida do proprietario, entregar-lhe a bagagem pasa
sando o viajante recibo. 	 -

Art. 51: As bagagens e encommendas que não forem nela=
rnadas dentro do prazo de uma hora, contada depois da che-
gada do trem, ficam sujeitas a um imposto de estadia na razão
de 100 róis por 10 ki t rigrama:ias e por dia de demora.

Esses objectos estarão á disposição dos donos das: 6 horas da
manhã ás 6 da tarde, todos os dias uteis.

Art. 5a. Nas estações de primeira classe poderão os viajanteg
apresentar do vespera ou antes da hora mareada para começar
o despacho, bagagens ou encommendas que serão recebidas em.
deposito, entregando-se ao viajante ou expeditor um recibo; por
este deposito pagará o viajante, no acto de despachar a baga-
gomil ou encommenda, a taxa de 200 réis por volume, que será
addicionada ao frete. Si, porém, não forem procuradas no dia
immediato até a hora da partida do u*tiario trem, ficarão desde
logo sujeitas á armagenagem de que trata o art. 51 -

Art. 53. À estrada não é obrigada a attender d reclamaçõtg
por avaria, troca ou falta de volumes de bagagem ou encom-
manda depois de retirados os volumes da estação. Quanto ÉL9 ba..1
gagens e encommenda.s que 'ficarem cria deposito, de conformi-
dade com os arts. 51 e 52, serão coasidera • las, quanto á indo-
mnizaçao a pagar por perda ou avaria, como si estivessem em.

•Curso de transporte.	 •
Art. 51. As bagagens e encommeridas são sujeitas á taxa do

"conhecimento como as demais mercadorias..

II/

TRANSPORTE DE MERCADORIAS EM GERAL

Recebimento, expediefio e entrega ,

Art. 55. Para o recebimento e entrega de mercadorias estarão
os escriptorios abertos em todas as estações das horas da ma-
nhã, ás 4 da tarde, em tolos os dias uteis. Nos domingos e dias
ferialos, quando.. houver afIluencia de cargas, o serviço come-
çará ás 10 horas da manhã e terminará ás 3 da tarde.

Art. 55. As mercadorias e cargas em geral seguirão pelo pri4
moiro trem apropriado, cuja partida fôr posterior ao despacho
da mercadoria ou entrega do wagon carregado de quatro ou
mais horas utáis (6 da manhã ás 6 da tarde), o que não tira á
administração o direito de fazer seguir a mercadoria antes de
esgotado aquelle prazo minimo.

Art. 57. Ficam exceptuados da presente disposição:
1 0', os ganem que por sua natureza, a juiza da administraçã*cia

não puderem ser demorados nas estações, os quaes, sendo apre-
sentados até uma hora antes da partida de cada trem mixto ou
de cargas, noite serão transportados;

2^
'
 a polvora, vitriolo, agua-raz, phosphoros e em geral as

substancias inflammaveis ou perigosas, para a remessa das
quaas a alministração pôde designar um dia certo da semana a •
em wagons especiaes, não podendo esses generos ser depositados
na estação em COMMIMII COM outras mercadorias, e havendo
para a sua apresentação e embarque um prazo de duas horas
antes da partida do referido trem.

Sempre que o remettente tiver de expedir esses generos em
quantidade que exija mais da metade da lotação de um wagon,
deverá avisar ao agente da estação com 12 horas de antece-
dencia.

Art. 53. - As mercadorias e cargas do qualquer natureza só
serão recebidas a despacho sendo apresentadas por meio de tres

• vias de notas de expedição, assignadas, pelo expeditor ou seu
• proposto, e-contendo: o nome do remettente e do destinatario,

a estação de partida e a de destino, a quantidade, a marca, O
peso ou cubo e a natureza das mercadorias contidas em cada,
volume.

Art. 59. Verificada, a exactidão das notas de expedição, o
empregado da estrada lançará nellas o numero de ordem, es
nameros das tarifas, o frete pago ou apagar e asna assignatura,
registrando-as em seguida no livro talão competente, do qual
destacará o conhecimento que será entregue ao expeditor,
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Att. 35. Os pedidos pira trens • especiaes serão feitos por
esc ipto e assignados, indicando-se o numero de carros de cada
especie, a estação de p irtida e a de abanada, e o dia e hora da
partida.

As concossõès desses trens serão tambem por escripto, assigna-
das pelo agente da estaeão contendo as mesmas indicações, a hora
da partida, o numero de legares fretalos e a importancia do
frete pago..

Art. 35. Conleder se-hao gratuitamente 15 minutos de de•
mora para a partida do trem da estação inicial, findos os quaes •
cobrar-se hao 10$ por cada meia- hora ou fracçãa que exceder.
Si depois de duas horas de espera 115.) se apresentarem as pes-
soas para as quaes houver sido freta lo o trem, eoasiderar-se-ha
este como rejeitado o o concas3lonario sa terá direito a receber
metade do frete pago.

Igual direito a receber metade do freto Verá o conceas'onario
si até a hora mareada para a partida mandar aviso dispensando
o trem; si, porém, o aviso for fano seis ou mais horas antes da
hora fixada para a partida, a restituição sera de dous terços do
frete pago..

Art. 37. 03 trans especiaes não preferem a marcha e horaaio •
dos trens de tabella, antes ficam dependentes do horario destes.

Trans de recreio

Art. 33. A estrada poderá conceder bilhetes com abatimento
de 50 o/ 	 trens de recreio que julgar conveniente estabelecer
de accardo com o Governo Federal. 	 •

E-ses bilhetes ficarão sujeito; a condiçóes especiaes que serão
publicadas na occa,sião.

DAGAGEMS E ENCOMMENDAS

Art. 39. Além do pequeno volume que é parmittido levar no -
carro, o viajante tem direito ao tramparte gratuito de 20 kilo-
grammas da bagagem, pagando pelo excesso as trates da tarifa:2

. (classe 1").
Essa bagagem será despachada e seguirá polo mesmo trem que

o viajante, devendo por a isto Fer apresentada a despacho entre
40 o 10 minutos antes da partida do trem.

Art. 40. A moia passagem só da direito ao transporte gra-
tuito de bagagem até metade da correspondente a uma passa-
gem inteira. 03 viajantes com passe terão direito ao transporte .
gratuito de bagagem at5 ao maximo fixado-para os de passagem
paga.

Os concessionarlos do carros ou trens aspaciaes terão direito ao
transporte gratuito da bagagem correspondente ao numera de
passagens que tiver servido de base ao fretamento do carro ou
trem.
• Art. 41. Uma familia ou grupa de pessoas viajando juntas não
poderá, °alegando esta circumstancia, augmentar as dimensões
do volume que a cada passageiro é permittido levar RO carro;
assim, em nenhum caso, será' a,dmittido no carro um volume
caias dimensões excedam ás do vão livre debaixo do assento
concedido a cada passageiro.

Não pólem, outrasim, ser nos carros de viajantes introdu-
zidos objectos que, pelo mio cheiro ou perigo que apresentem, a
juizo do conductor dQ eram, puderam causar ineommoda aos
outros viajantes.

Art. 42. O despacha de bagogem sa•polerá ser feito á vista do
bilhete de passagem, no verso do qual o empregado lanará o
numera do conae ;imanto que será eatregua ao vi ¡jante depois•
de arrecadadas as respectivas taxas.
, Art. 43. Entenlem-se por encamMendas pequenos volumes
de carga, fructas, peixe, lacticínios e outros generoa semelhantes
apresentados a despacho entre 43 e 10 minutos antes da partida
do trem.

Esses objectos ficam sujeites á tarifa 2 (classe 1^).
Art. 44. Não serão acceito3 como bagagem ou encommendas:
1°, quaesquer substancias de conducção perigosa.;
2^, volumes de mais de um metro cubico ou pesando mais de

159 kilogrammas;
3', volumes cujo embarque oa desembarque demanle grande

demora.
Art. 45. Nenhum volume de bagagem ou encommenda poderá -

conter dinheiro, objectos preciosos; papeis de valor e matarias
infl unrnaveis ou explosivas.

'Por conta o risco do viajante ou ramettente que infringir esta
disposição correrá esse transporte, e, descoberta a infracção,'
ficará elle sujeito ao pagamento de uma multa de 50$ e mais ao
despacho, registro e frete correspondente aos valores encontrados,
e per la das matarias infiammaveis ou explosivas' que serão
apprehendidas e inutilizadas.

Art. 46. A estrada é responsava' pela bagagem despachada,
no caso de perda ou avaria; não responde, porém, pelos objectos
que o viajante levar comsigo.

Art. 47. A bagagem apresentada • a despacho deve estar con-
venientemente acondicionada de molo a poder resistir aos cho-

Maio —1898 •2237.
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A primeira via da nota do expedição deverá ser remettida á
contadoria para a conferencia, a segunda via acompanhará o
manifesto da mercadoria ao seu destino, e a terceira via será
remettida ao engenheiro fiscal do Governo.

Art. GO. As notas de expedição impressas serão fornecidas
gratuitamente pela estrada as pessoas que tiverem de fazer des-
pachos, sendo licito, entret int% acceitar notas de expedição for-
necidas wr par tieulares, comtanto que tenham os Mesmos dize-
res que es da estrada.

Art. 61. Si depois do feito o despacho de qualquer mercadoria
e antes de cri:bunda o remettente quizer alterar a consignação
ou retirar o objecto, a administração annullará o despacho feito,
recolhendo-se os documentos já entregues ao remettente e reeti-
tuindo-se a este o ft ete pago, menos a taxa de conhecimento.
Si o objei.to já estiver embarcado se poderá dar a alteração de
consignação, a menos que da des:arga não resulte embaraço
para o serviço da estrada.
, Sendo permittida a descarga, será esta feita a custa do re-
mettente, e si o objecto tiver de seguir viagem o seu carrega-
mento será tanabem a custa do remettente, tornando se preciso
novo despacho.

Art. 62. Nenhuma carga poderá ser recebida pelos empregados
ela estrada, si não vier acompanhada das respectivas notas de
expedição; e, no caso de pertencer á estrada, as notas devem ser
s abstituidaO por uma simples guia de remessa aseignada pelo
agente da estação de partida.

Art. 63. As mercadoras e cargas em geral só serão entregues
à vista do conhecimento em poder do destinatario e, no caso de
perda deste documento, o de itinatario, depois de provar sua
identidade, pôde receber a mercadoria ou volume (1-espanado,
passando recibo na Za via da nota de expedição devidamente
soada.

Art. 61. A estrada terá o direito de fazer abrir os v, lumcs
na presença dos destinatarios todas as vezes que suspeitar fal-
sidade na declaração do seu conteúdo. Uma vez &ia descoberta,
terá o destina.tario de pigar o duplo do frete dos objectos falsa-
mente manifestados, sem se levar em conta o que já houver
pago.

No caso de recusa por parte do destinatario, serão os objectes
aetilles, e. si não ferem reclamados no prazo de dez dias, a es-
trada, precedendo autorização do engenheiro fiscal, promoverá
á venda dos objectes sem as formalidades judiclaes.

Art. e5. O destinatario tem direito, antes de reoeber a sua
haereadoria, de examinar o estado externo dcs volumes e pedir a.
verificação do pese, não se permittindo o exame do conteúdo si
o volume não apresentar indicio de violação ou avaria.

No caso de avaria, o destinatario só tem direito de recusar a
mercadoria quando esta estiver de tal modo damnificada que
nenhum valor comraercial tenha, ou quando d volume formar
um tolo tal que a avaria de uma parte dello importe perda de
valor para o tolo. Sendo, porém, a avaria, parcial deve elle re-
tirar a mercadoria, depois de avaliado o /amo causado.

Art. 66. Ncs casos de demora da rarle de uma expedição, o
deatinatario não tem direito, sob pretexto de não-estar ella
completa, de recusar se a retirar a parte que houver chegado,
salvo o caso em que a expedição fraccionada constitu i r um todo
tal que a falta de uma das partes o deprecie oa inutilize.

Art. 67. 03 volumes de mercadorias apresentados a despacho
devem trazer marca ou endereço bem iegivel e, além dis'o, o
nome da estação de destino, o estar econdicionados de moio a
poderem resistir aos choques ordinarios inherentes ao transporte
por estradas ee ferro.

Art. 63. :Poderá ser recusado o recebimento de qualquer Mer-
cadoria que esteja tão mal acondicionada que haja probabilidade
de não chegarao seu destino sem perda ou avaria, ou que no
acto do recebimento aprevente indicies de já estar avariada.

No primeiro caso o mão acondicionamento poderia ser reparado
pelo remettente no proprio recinto da estação, dando-se-lhe para
isso um prazo de 21 horas, livre de armazenagem; no segundo

. caso a mercadoria poderá seguir, mas sem responsabilidade da
'estrada, o.que se declarará no conhecimento.

Si o remettente recusar-se a prover aos defeitos do acondicio-
namento, a mercadoria poderá seguir sem respcnsabilidade da
estrada, desde que não haja inconveniente para as outras cargas
que no mesmo wagon tenham de ser embarcadas.

Art. 69. O transporte de armas será recusado sempre que o
Governo assim o entender conveniente á segurança publica.

Art. 70. Não serão transportados os volumes ou peças cujas
pontas excedam em , plano á caixa dos wagons destinados ao seu
transporte o em altura de um wagon fechado.

Igualmente não serão transportados as peças ou volumes de
4 1/2 toneladas, salvo si puderem ser carregados em um wagon
grande e de melo que o peso fique uniformemente distribuido
e ri todo o comprimento do wagon e não • exceda á lotação
deste.

Art. 71.—Para qualquer estação onde não houver guindaste
á administração poderá recusar os volumes pesando mais de
800 kilegrammas.

Nas estações onde houver guindaste poderá recusar os voluteies
Éesaado mais que a lotação do guindaste.

Em qualquer caso os volumes de mais de troa metros cubicos
só serão acceitos precedendo ajuste e sendo possivel o transporte
no material da estrada.

Art. 72. Considerar-se-ha effectuada a recepção e entrega dos
genéricas quando depositados el/es nos lograres para isso destinados,
o que serão, conforme os mesmos generos permittirem, a plata-
forma da estação; o proprio waeon de transporte ou outro qual-
quer pente junto da eetação rine melhor coinmodo offereça ao
embarque e desembarque de carga. .

Art. 73. A carga e descarga de trilhos e seus accessorios, co-
lámnas, travejamentos, canos de ferro, materios infiammaveis,
carros, carroças, carrinhos de mão, wagons, caldeiras e machi nas,
em geral, carvão, madeiras, materiaes de construcção e animaes
serão feitas pelo remeetente ou destMatario.

Esse serviço poderá ser feito pela oessoal da estrada mediante
uma taxa addicional de 500 róis pôr tonelada ou fracção de
tonelada.

A mesma taxa pagará o reinettente ou destinaaario se obtiver
permissão para utilizar-se dos guindastes e outros apparelhos
que a estrada tiver para o seu ileso, embora não empregue pes-
suai da estrada.

Mediçao -calculo do frete e pagamento das taxas

Art. 74. As mercadorias pagarão os fretes da tarifit 2, con-
forme as classes designadas na pauta annexa.

Art. 75. Quando um volume contiver mercadorias diversa-
mente classificadas, e comportando, por conseguinte, taxas diffe-
rentes, será o seu transporte calculado pela taxa da mais ele-
vada das classes representadas.

Art.. 76. Quando uma mesma mer...aderia estiver na pauta
com denominações diffsrentes em classes diversas, o seu frete
será pago pela classe mais baixa.

Art. 77. O frete a cobrar pelos objectes traippartados pela es-
trada será calcuiado pelo peso bruto do volume. seja qual for
o seu conteúdo.

Ari. 78. Qaando p er força de circumstancias não se puder
pesar a mercadoria, calcular se-ha o seu peso medindo o volume
o multiplicanlo-o selo peso da unidade.

Art: 70. O peso de tijolos, telhas, parallelipipedos e outros ar-
tigos semelhantes, a granel, calcula-se na proporção do peso do
10 dos do maiores climensães da expedição.

Art. 89. O piso de carvão mineral, linhito, areia, barro o
outros artigos semelhantes a ,9;ra,nol calcula se da razão de 1.300
kilograrnmas par metro cubico, e o do carvão de madeira na
razão de 400 kilogrammas por metro cubico.

, Art. 81. No calculo do frete 0(1 as taxas aece z sorias as fracções
do 20 reis serão arredondadas para 20 reis; as fracções de lido-
metro serão contadas como 1 kilornetro; as f, acções de peso se-
rão contadas por 10 kilogrammas e as de volume por 10 deci-
metros eubicos.

Art. 82. O frete e todas as taxas são pagas no rica) do des-
pacho. As expedições, porém, de qualquer estação (1) interior
para a de Camocitn podem ser feitas com frete a pagar nesta,
salvo quando a mero idoria fOr . sujeita a prompta d. terioração
ou de valcir inferior ao freth a pagar.

Art. 83. Quando o frete calculado de uma mercadoria, in-
cluindo tolas as taxas accessorias, for inferior a 300 réis, cobrar-
Se-lia esta quantia.

Taxas espeeiaes

Art. 84. Os wagons, locomotivas e tendera, rodando sobre os
eixos, pagarão cada um 159 reis por tonelada, kilometro ou,
fracção.

Art. 85. As capoeiras, pipas, barricas e caixas que tiverem
transitado clieies pela estrada poderão ser despachadas vasias
em retorno. com abatimento de 50 o/i, sobre o respectivo
frete.

Art. 86. as sacces vasios que threrem servido . ao transporte
de sal, caroço de algodão ou de carnalsúba, serão despachados
em retorno pagando apenas a taxa de conhecimento.

Estes saccoa devem ser reuni,dos em pacotes, solidamente
amarrados, e a neta de expedição não deve indicar o numero
deites, e sim o numero de pacotes e o peso englobado da expe-
dição. ,

Art. 87. Além da taxa de transporte -especificada na tarifa,
as mere3doria5 estão sujeitas a uma taxa addicional de con4e-
cimento, o qual é de 100 réis por kilograintna ou fracção, qual-
quer que seja a natureza e o destino da mercadoria.

As mercadorias transportadas em wagons fretados são isentas
da taxa de conhecimento.

Armazem, estadia, ee.

Art. 83. As mercadorias e cargas transportadas pela estrada
pedem permanecer nas armazeno e depositas, livre do armaze-
nagem ou estadia por 48 horas contadas da chegada do trem,
quando diversamente não disponha este regulamento.
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Além desse prazo e até 90 dias, ficam dias sujeitas és seguinte e
taxas de armazenagem ou estadia; applicadas a cada 10 kilo-
graminas:	 •

10 reis por . cada um dos 10 primeiros dias.
2) réis por cada um doa 20 seguintes dias.
CO reis por cada um dos 60 ultimes:dias.

-
•Passados os 90 dias proceder•so-ha de conformidade' com os -

roas. 63 e 65 do regulamento geral, qualquer que seja a natu-
•raza e classe do genero depositado.

-03 objectes de facil deterioração, não sendo de prometa reais.-
medos, serão vendidos antes de se damnificarem. precedendo a
administração, depois de deduzir a importancia .que 1110 faie
divida, como nos artigos acima .mencionados no regulamento
geral.

Art. 89. As mercadorias depositadas nas estações para serem
expedidas podem permanecer sem despacho durante 48 horas.
Findo este prazo estarão sujeitas ás taxas de armazenagem e,.
condições do art. 88, mas sem responsabilidade da achninistração.

Art. 90. Para os generos :que permaneeerem . fóea dos ar-
rnazens por não carecerem de abrigo, o não havendo disposição
em contrario neste re gulamento, nenhuma taxa se cobrará de
armazenagem até 30 dias, e nenhuma responsabilidade por elles
caberá á administração: Findo este prazo, observar-se hão as -
mesmas disposições . do art. 8.	 •	 . •	 .	 .

Art. 91. Na determinação de qualquer prazo para a cobrança •
de armozenagem. estadia., ete.,.serão contados os domingos. dias
feriados, etc., salvo o que se seguir ao dia do recebimento.

Art. 92. A administração da estrada pólo entrar era accordo
com os, expedi tores de grandes partidas 'de generos para o fim de
armazenal-os em seus depesitos mediante taxa mais medicas que
as estabelecidas no art. 83.. Esse acordo será objecto de um
contracto do qual se extrahirão tres vias, lieturlo as duas pri-
meiras com as partes contratantes e a terceira com o engenheiro
fisoal do governo..

1Vagons fretados
.	 .

• Art. 93. Para as mercadorias das classes 3 s , 4s e ral podem-sol
fretar wagons nas condições e preços especificados nas bases das
;tarifas. O wagon unidade é da lotação de 500 leitos ou seis
metros cubicos. considerando-s como 2, 3, etc., os que tiverem
o duplo, o triplo, etc., dessa lotação.
• Art. 91. O eva,,gon fretado deve ser podido por escripta ao
agente da estação, e logo que este communiaue per es:ripto
achar-se o evag,on á disirosiçã,o do fretador, terá este de entrar
com metade ao a ete adeantadamente.

Si decorridas 48 horas não tiver o expeditor carregado o
atava, polerá a estrada utiliaal-o em outro transporte, sem,
restituir o frete recebido. •

• Art. 95. A entrega das mercadorias pagando frete por wagan
s rã feita dentro do e-ragon, sendo concedido ao destinatario um
ia aso do 24 horas para descarregal-o.

Findo este prazo a estrada. fará a descarga pelo o que custar,
cobrando-á de, 'destinatario independentemente das taxas de ' ''
rum azenalrem .

Si por afiluencia de serviço a administração precisar do carro •
antes de decorridas as 24 horas poderá fazer a descarga com
pessoal, cobrando 'as taxes seguintes:,

4003 Pór evagou de mercadorias da 3 1 classe.

1$500 »	 »	 »• 4a »

1$000 »	 »	 » .	 »	 »
•

Art. 96. A aarninista-ça:o da estrada não se responeabiliza
pelo teso dos volumes embarcados no wagon fretadoeé, porém,
respoasivel peio numero desses volumes.

Art. 97. Em' case a l gum o expeditor poderá carregar o w Igen -
fretado com peso superior á lotaçao. Provada a infracção freaea
o expeditor spjsito a multa de 5a a 25$ e a paganienlo do dama.)
que houver causado ao mateaial da estrada. •- - •

, IV.

DINHEIRO, PAPEIS DE VALOR OU DE INIPORTANCIA E OBJECTOS
PRECIOSAS.	 •

Art. 03. O • dinheiro, papeis de valor ou do importeneia o os
..ola tetos s reales • s eerasao expedidos .m volumes especiaes regis- •
trades e sob completa responsabilidade da estrada.

Art. 99. Pelo transporte desses Volumes, se cobrará .o frete da
tarifa 2 (classe 1) e mala como registro uma taxa de 1 /, sa, do
valor declarado.	 •	 • •

O minirno da importancia cobrada por esre registro é 1$000.
Esses objectes devem ser cuidadosamente pesados e só serão

expedidos em trens de viajante e rnixtos.
Art. 100. O dinheiro amoedado, as joias, as pedras e outros

Mel aes preoiosos devem estar acondicionados em saccos, caixas
-ou barris. Os saccos devem serde panno forte, cozidos por dentro

• e perfeitos, isto é, não dilacerado3 nem remendados.

A bocca desses saccos será fachada per meio de corda ou colaleil
inteiriço e nó caberto com sinete em lacre ou chumbo, a as extre-
midades mantidas por sinete igual e sobre urna ficha 'solta.

• As 'caixas ou barris serão fortes e pregados ou arqueados corre
solidez, no aqvendo apresentar inlicio algum 'de abertura ene>
berta, nem detractura. • . •	 .

As . caixas 'serão fortemente ligadas' permeio da cordas . Intel-
riça aeollocalas em cruz, cará tantos sinetes em lec-o ou chumbo,

. quantas forem necessarios para attestar a inviolabilidaae • do
volume.

Os barris serão amarrados com .corda inteiriça cela-mala era
cruz,,,passando Éobre a tampa e fundo a fixada com sinete • ene •
lacre ou chumbe. • - 	 •	 • .

Art. 101. 0 papel-moeda, as notas do banco, as a,policee,
• acções de companhias e outros papeis-valores e de importancia;

devem ser apreseptados eta saccos ou caix P s, ou formar. paeot s
revestidos de envollorios intactos em papel ou palmo- encerado;

- garantido com cordel farte, posto em cruz, e sinete- em lacro
-nos nós.

• To lavia esses object es pedem ser acceitos em envoltorios de
papel, fecha-to com cinca s l netes em lacro, comtanto que era re-
lação á solidez e aeondicionamento esses volumes nada deixem a

•,	 desejar.
Art. 102. Os endereços devem ser directamente escriptos sobre

esses volumes e não cosidos, coitados ou pregados, afim de que
Dão possam encobrir vestigios do abertura ou fractura; pedem

• igualmente ser eseriptos sobre etiqueta prudente e presa ao vo-
lume por meio de cordel: .

A 'declaração do valor' será mencionada no enlereço por ex-
tenso.	 • e	 •	 ; •	 •
- As iniciaes, legen Ias, armas, firmas sociaes eu nomes dos os.
tabelecimentos, quando impressos nos s leoas, caixas, barris ou
pacotes., devem ser. perfeitamente legiveis. 	 • 	 •	 •

' Os sinetes feitos com moelas são formalmente prohibidos.
,Art. 103. As expedições desta especie devem ser apresentada

•a despacho o registra, pelo menos, uma hora antes da, mareada
para a partida do trem, somo que não seguirão por elle. ..

Art. 104. A respensabilidale da administração,por esses ob-
jectos coasiste em entregai-os S3M o menor indicio de tererri
sido violados, e havendo indicies de violação. indemnizar a que

ade Menos se encontrar no conteúdo em relação ao valor ded.o,. •
41 rade para o despacho e registro.

Art. 105. A nota de expedição deve,• alam das inlicações or-
dinarias, conter declaração do valor por extenso e sobra lacre
s'neteagual ao dos volumes.

V

MATERIAS • NOCIVAS OU PERIGOSAS

Art. 106. O transporte da dyna,mite, da nitreeelycerina, do
algodão polvora edos fulminantes de modo algum pSyle ter lagar
salvo quando expressamente destinados 'ás obras do prolonga-
mento da estra ia.

Art. 107. O transporte da•polvora (Ma grande quantidade pódo
ser recusado nos casos de segurança publica, quando o Governo
assim o entender.

Igual disposição se appliea ás ' armas de fogo e mais artigos
bellicos.	 •

• • Art. a 108.	 polvora e mais materiaes explOsivos, os fogos de
. artificio, o alcool, o phospgate, o collodio, o ether, as essencias e
outras materias analogas, não pedem ficar depositados nas esta-
ções ou armazens da depesito.,

Art. 109. A administração pôde fixará dia em que devem ser
admittidos a despacho e transportados os materiaes nocivos ou
peei gases .

Todavia as mechas chimieas (phosphoros) que se acharam nas
condições de envolterio abaixo declaradas e, os pequenos pa-
cotes, as amostras em geral,- em quantidade não.superior a cinco
kiloga'ammae, podem ser expedidos todos os dias.

Art. 110. 03 'volumes contendo substancias venenosas, aeri-
gosas, explosivas ou inflammaveis devem trazer -no -exterior in-
dicação do seu conteúdo, e são submettidos ás seguintes condi-
ções de acondicionamento :

I. Poloora, estopinve outras sabstanciaí semelhantes— Em cai-
xas ou barris, hermeticamente fechado e protegidos exterior-
mente por envolterio rolido.
.11. F,..rm artificiacs—Em caixas de taboca unidas de um cen l i-

.metro de éxpessura, pelo menos. •
- III. Mechas chimiras (phospaoro3)— Eu caixas daaaboas bem.
unidas e de uru centirnetro de expeásura, pelo menos; arruma.
ção no interior bem apertada. 	 . .

IV. Eapoletas, capsulas 'fulminantes, carbs-azotina, cartuchos
de retro carga—EM bocatas ou saccos e tudo dentro do caixas
bem unidas e de um centimetro de expessura, pelo menos.'

V. Pusphore, &rom	 ma, sulfareto de carbono —E vasos de paa
redes bem fortes e estanques, cheios de agem, e empalhados.

VI. Matei-ias causticas, inil,cmanaveis e exploSivas—Em VILOS de
paredes bom -fortes e estanques, empalhados o fechados em
cestas e caixões.
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VII.--1Ifaterias venenosas — Em vasos fechados, empalhados e
O enca,ixades.

Art. 111.  As subitancias nocivas ou perigosas davam formar
expedição a parte e ser objecto de nota especial de expedição.
Da forma alguma poderão ser despachadas comi) mercadorias
or(linarias, ficando o infractor sujeito á pena comminada no
art. 45 do presente regulamento.

VI

TRANSPORTE DE ANIMAES

Art. 112. O frete de animes é taxado pela tarifa 3, confirme
as classes.

Seguirão em geral em trens de carga ou mi atos, quanto nelles
houver legar e si o seu embarque não causar demora na partida
destes ultimes trens.

Art. 113. Com excepção dos porcos, carneiros, cobras e cães
em numero não excedente a cinco, serão os animaes embarcados
pelo pessoal do dono ou seus agentes.

Art. 114. 03 animaes em numero não excedente de cinco
cabeças deverão ser apresentados a despacho nos legares apro-
priados para o seu embarque 15 -minutos antes da partida tios
trens mixtos e 1 hora da partida dos trsns de carga.

Para o embarque e desembarque desses animaes se dará o
tempo estrictamente necessario, findo o qual serão embarcalos
ou desembarcados pela estrada por conta do remettente.

Art. 115. 03 animaes em numero superior a cinca caleças
devem ser annunciados com antecedencia da 24 horas; não
obstante, a estrada os podará receber antes, sempre que for isso
passiva".

Art. 116. Nas expelições de animaes por wogons o embarque
deverá começar com antecedencia, de modo a ficar terminado
15 minutos antes (ta hora mareada para a partida do trem.

O desembarque deve estar terminado 2 horas depois da che-
gada do trem.

Art. 117. Todas as vezes que um expediter tiver anil-Ines a
transportar em numero tal que complete a lotação de oito
avagons duplos, a adrni(iistsação da estrada, sendo passiva', fará
trem especial para esse tronsporte, sendo avisada com tres dias
de antecedencia.

Uma vez recebida polo expeditor a communicação da estrada
de que é posei vel fazer o trem deverá depositar em mão do agente
da estação expedicionaria uma quantia correspondente á metade
do frete do trem pedido, perdendo este deposito em favor da
estrada si deixar de carregar o trem no dia fixado.

Si a estrada não puder mandar o trena promettido, restituirá
ao expeditor o deposito feito e pagar-lhe-ha uma indemnização
igual ao mesmo deposito.

Art. 118. A administraaãoso responde pelo cstravio de animaes
até o numero fixado para a lotação do avagan, correndo
os demais riscos por conta do expelitor, salvo culpa provada
do pessoal da estrada.

Mesmo no caso de estravio a estrada não é responsava', desde
que os animes sejam acompanhados por tratadores mandados
pelo expeditor.

Art. 119.A -administração não respanle pelos damnos resul-
tantes do perigo que o transporto em caminho de ferra ou de-
mora da viagem acarreta para os aniinaes vivos.

Art. 120. No caso de extravio, e provada a culpa do wssoal
da estrada, a indemnização não poderá exceder a:

803 para animaes de montaria ;
59;3 para bois, vaccas etc.
6$ para bezerros e vitellas

. 4$ para carneiros, cabras e porcos
2$ para cães acorrentados
50) réis para aves o pequenos animaes engaiolados.

VII

RESPONSABILIDADE SEGURO E INDEMNIZAÇÃO

Art. 121. A administração da estrada declina de toda a res.
ponsabilida e de por perda avaria ou falta nos seguintes C3803 :

I. Quando provierem de caso fortuito ou força maior.
II. Quando não tiverem sido verificados os volumes á chegada

da mercadoria e antes da sua acceitação ou retirada pelo desti-
natario.

III. Quando os envoltorios não apresentarem exteriormente
indicio de violencia ou fractura.

IV. Quando sem causa justificada o destinatario recusar o
volume, e a avaria for ulterior a essa recusa, do que se lavrará
auto.

V. Quando a mercadoria, por sua natureza especial, for sus-
ceptivel de soffser perda ou avaria, como cmnbustão expontanea,
effervescencia, evaporação, vasamento, ferrugem, putrefacção
etc..

VI. Quando a mercadoria por mão acondicionamento ou
qualquer defeito observado pelos empregados do despacho, hou-

ver sido, não obstante, despachada a pedido do remettente, de-
clarando o empregado na nota de expedição e no conhecimelto
<Segue sem responsabilidade da estrada».

Art. 122. Quando a mercadoria for acompanhada por pessoa
encarregada de vigial-a, a administração não responde pelos
damnos resultantes do perigo que a vigilancia tinha por fim
evitar.

Art. 123. A administracção não se responsabilisa p lodamno
que da arrumação nos e-vagens e armazens, carregamento e des-
carga possa resultar para a mobilia não encaixotada.

A mobilia desencapada,sómente eacapada ou mesmo engradada
seguirá por e mta e risco do remetente, respondendo a estrada
somente por extravio.

Art 124. A administração não é responsavel pelo estrago da
mobilia encaixotada, louça, vidros, crystaes ou quaesquer obje-
ctes fr igeis encaixotados ou embarricados desde que entregue os
volume sem signaes de terem sido violados ou do terem sof-
frieo choque ou pres . ã'a que pod , sse damnificar o conteúdo.

Art. 125.—Qiiando o carregamento e a descarga forem feitos
pelo remettente ou pelo destinatario, a administração não res-
ponde pelos riscas ou perdas rasultantes &quantas operações ou
de suas consequencias.

Art. 126 . k administração não respondes) pelos riscos pro-
venientes da natureza dos objectos contidos nos volumes de
bagagens ou encomendas.

Art. 127. Salvo as prescripções dos artigos anteriores ou
outras disposições expressas neste regulamento e no regulamento
geral, a administração se responsabiliza pelos objectos que lhe
forem confiados para serem transporta-los ou armazenados.

Esta responsabilidade começa do momento do pagamento do
frete e recepção do genero, e terminará no acto da entrega do
mesmo genero ao destinatario ou ao seu correspondente ou
preposto.

Art. 128 Os remettentes teem a faculdade de segurar na pro-
pria estrada, a sua fazenda, declarando no acto do despacho o
valor segundo o qual querem ser indemnizados em caso de perda
ou avaria.

Neste caso cobrar-se-ha, além do frete e mais taxas, uma taxa
de seguro de 2 s/s sobre o declarado. O minimo da importancia.
dessa taxa ssrà de 1$003.

A declaração do valor da faxen la nas notas dá expedição
conhecimentos nenhuma significação terá desde que não for paga
a taxa de seguro.

Art. 129. Em caso de perda total 83 pagará ao segurado o
valor integral declarado; si, porem, a perda for parcial, só terá
elle direito a uma quot t proporcional á perda effectiva.

Do mesmo modo, em caso de avaria, a indemnisação será paga
proporcionalmente á importancia da avaria verificada.

Em caso algum a indemnização poderá exceder o clamo real-
mente soffrido pelo segurado em consequencia da perda ou
avaria, e será nesse caso reluzida a impertancia do dama.

Art. 130. Quanto aos objectes ou meacadorias não sog,uros, a
administração não é responsava' pela indemnização senão até a
importancia de 500 réis por kilogra.mma de mercadoria e cargas
em geral, e de 1;3090 por kilogramma de bagagem ou encora-
manda perdida ou avariada, sem que em caso algum a indem-
nização possa ser superior ao valor da mercadoria, bagagem ou
encomenda perdila ou avariada.

No caso em que uma mercadoria, etc, desencaminhada for
depois achada, a administração affixará avisos na estação, e o
destinatario terá, durante 15 dias, direito de reclamar a entrega,
devendo restituir 3/4 da indemnização que já lhe houver sido
paga. A mercadoria, etc., avariada fica pertendendo á es-
trada.

Art. 131. Quando a mercadoria formar um. todo tal que a
avaria de uma parte a deprecie ou inutilize, a indemnização a
pagar será calculada por arbitramento.

132. As causas de irresponsabilidade ou limitação de respan-
sablidade não podem ser invocadas pela administração si se
provar dolo por parte de seu pessoal.

Neste caso as indemnizações a. pagar serão reguladas pelo
Coligo Commercial. 	 •

VIII

ARBITRAMENT)

Art. 133. O arbitramento, nos casos em que par este regula
mento deva ter logar, será feito por dous arbitros e (colhidos,
um pela administração e outro pela parte, salvo si ambos coro-.
cordarem na escolha de una só arbitro.

Da decisão dos arbitres não haverá recurso.
Art. 134. O arlaLtramento será reduzido a auto assignado

pelos arbitres, pelo agente da estação em que elle se verificar e
pela parte reclamante. .

Art. 125. A quantia arbitrada para indemnização em caso
algum poderá exceder os limitei acima fixa-los neste reg ala-
monto, para cada caso da indemnização. Sempre, pois, que o
arbitramento exceder a esses limites, a adminis i ração só pagará
até aos mesmos limites.
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, Art. 136. Dispensa-se o arbitramento sempre que houver
mutuo accordo sobre o valor da indemnização entre a adminis-
tração e a parte ; accordo que deve ser reduzido a auto assi-
gnado pelo director da estrada e pela parte reclamante, tendo
a mesma validade do arb.tramento. 	 •

Art. 137. Recusando-se a parte ao arbitrainento, a adminis-
tração requererá judicialmente um arbitramento, que conti-
nuará sujeito aos mesmos limites, e ' remoção das mercadorias
para um deposito publico ou a tua venda em leilão.

Art. 138. A vistoria ou arbitramentaamigaVel deve ser feita
dentro das -48 horas depois da descarga ; passada este prazo, só
prevalecerá a decisão da administração.

O arbitramento judicial só terá togar si. proposto o amigavel
pela a Iministração dentro das referidas 48 horas, for elle re-
cusado pela pe rte.	 •

Art. 139. Si 03 arbitres não chegarem a accordo quanto. á,
avaliação do prejuizo e a responsabilidade da administração, no-
mearão elles una desempatador, que decidirá por uma das duas
opiniões.	 -

Art. 110. Os arbitres tem por missão não só vistoriar e avaliar
o damno, mas Umbela si houver culpa da administras nesse
damno, ou si elle é intierente á natureza da mercadoria, ou se
provém do acon slicionainente da carga em desaccordo com o es-

- tatelecido neste regulsmento.
Si tem reconhecido mão acondicionamento Ou si o damno proa

vier da propria natureza da mercadoria, não terá legar a inde-
mnização.

Si forem reconhecidas estas attenuantes em favor da adminis-
tração, mesmo que haja culpa desta no facto que produziu o
durmo, só se pagará metade da indemnização arbitrada.

Art. ' 141. Aos árbitros se dará, canhecimento deste regula-
mento.

- IX

DEVERES DOS EMPREGADOS

' Art. 142. No desempenho de suas funções os empregados
teem obrigação de tratar com urbanidade todos às que tiverem
negocios com a estrada.

Deverão dar aos viajantes, remetterites e destinatarios tolas
as informaç5es que estes lhes pedirem e facilitar quanto for
possivel o cumprimento das formalidades a preencher. .

Art. 143. Reciprocamente, o empregado tem direito a ser tra-
tado com urbanidade pelas pessoas que tiverem negocies com a
estrada.

Si alguns tiver razão de queixa contra qualquer empregado
da'e3trada, deverá escrevei-ano livro de reclamacões - que exis-
tirá em todas as estações á dispósição do publico, documentando
a qu e ixa tanto quanta possivel, com o testemunho das pessoas'
presentes.

Art. 144. Nenhum agente ou empregado poderá dar ao pu-
blico documento que contenha rasura ou emenda por elle não
resalvada.	 •

Art. 145. Todo o documento fornecido pela eatraNa e que for
depois, por qualquer titulo, apresentado e se achar viciado, será
retido o o apresentante ou quem do vicio se quizer utilizar será"
sujeito a uma multa de 50$ a 100$, segundo a gravidade do caso
a juizo do engenheiro fiscal..
•Nesse caso a entrega da mercadoria reclamada, será sustala

ate decisao do mesmo engenheiro fiscal.

DISPO3I0E3 GERKE3 ,

Art. 145. Os casos de embargos ou penhora em mercadorias e
outros objectais depositados ou entregues á estrada para serem
transportados e ainda não entregues a seus destine:tarjes, serão
regulados pele decreto n. 841, de • 13 de outubro de 1851, no que
a estes for applicavel.

Art. 147. Os objectos penhorados ou embargados não podem
ser retirados das estações ou deposites da estrada, sem que esta
seja indemnizada do que lhe for devido por frete, armazenagem
e todas as mais despezas. 	 •

Art. 148. Quando o embargo ou penhora cahir em generos de
• facil deterioração, nocivos ou perigosos, não poderão estes ge-

neves ficar depositados nas estações.
Art. 149. Os transportes por conta do governa federal ou

dos governos estaduaes ficam sujeitos ás mesmas taxas e con-
dições que os transportes ordinarios. 	 • ••

Sómente a3 malas do correio e as mercadorias, etc., perten-
centes á estrada, terão transporte gratuito, devendo estas vir
semprs acompanhadas de uma guia de remessa da estação de
procedencia.

Art. 150. A. cobrança integral das taxas de despacho, seguro,
registro, armazenagem, estadia, etc., e todas as mais despezas,
menos do frete propriamente dito, terá logam para as merac-
dorias e.quaesquer objectos que tiverem transparte com abati•
mento em virtude deste regulanaeato ou de qualemer contracto
ou C311CO3Sji0 no qual se allie estabelecida a clausula de abati-
mento do frete.

. ‘. Art. 151. O envolucra dos objectes, mercadorias, etc., entre
no calculo do volume e do peso para pagamento dos fretes a
mais taxas.e despezas.

Art. 152. Ein casos muito especiaes de legitimo impedimento
do rernettente ou destinatario, quando se prove não ,poderem
el/os encarregar a outrem de fazer as suas vezes, poderá a es-
trada conceder abatimento até -50% sobre a taxa de armazena-
gem ou estadia.

Art. 153. Toda o remettente que precisar de \vagens deverá,
pedil-os Com 24 horas de antecedencia ao chefe da estação onde
devam ser.embarcadas as cargas ou animaes.

A estrada não se obriga sempre a satisfazer o pedido dentro do
referido prazo; mas se esforçara em tornar menor possivel qual-
quer de flora aléin desse prazo.
- Esses pe lidos não serão recebidos quando se tratar de wagons
que a estrada não possua ou não estejam em estado de servir.

Art. 154. As pessoas que estragarem os carros, estações ou
apparelhos da estrada serão responsaveis pelo damno causado, e
se for este intencional, proceder-se-ha judicialmente contra o de-
"quente.	 ,

Art. 155. 03 objectes não designados nas tarifas e 'pautas ó
para os quaes não haja disposição especial neste regulamento,
ficam sujeitos á tarifa correspondente adá previstos que com elles
tiverem maior analogia. . 	 .- •	 '

Art: 156. Nas estações ou paradas ondenão houver desvio,
poderá a estrada recusar o estacionamento de wagons para carga
ou descarga.

XI

55RV1Ç0 TELEGRAPIIICO

Art. 157. O telegrapho fica franqueado ao publico nas
respectivas estações todos os dias, inclusive 03 feriados, das 6
luras da manhã ás 6 da tarde. 	 :

Art. 158. Cada telegramma até 20 palavras paga a taxa de
1$000 ; o que tiver mais de 20 palavras até 30 paga mais metade
da taxa do telegramma,simples e assim seguidamente, augmen-
tando-se metade da taxa simples psr cada augmento de 10 ou
Ramos de 10 palavras.

'Art. 159.- 03 telegrammas dividem-se nas seguintes classes
que representam a ordem da transmissão:

1. Telegramma urgente em serviço da estrada.
»	 do governe; federal.
»	 governo estadual. -

IV. Ordinario em serviço da estrada.
V. urgente Particular.
VI. ordinario do governo federal.
VII._	 »	 do governo estadual.
VIII.	 '»	 ss • particular. -

• Art. 160. Os telegrammas devem ser escriptos pelo proprio
expeditor e tanto quanto possivel em formulados com os res-
pectivos dizeres =impressos, os quaes se acham á. disposição do
publico em todas as agencias. 	 .

A minuta dos telegrammas deve ser escripta em caracteres
legiveis que possam ser tranamittidcs pelo apparelho Morse.

Art. 161. Todas as corsecções que o expeditor fizer na
minuta, seja incluindo, seja riscando ou entrelinhando pa-
lavras, devem por elle ser reconhecidas em declaração expressa.
que fará abaixo da assignatura.

Art. 162. Quando o exPeliter de um telegramma não puder
ou não souber escrever, poderá na presença do agente da estação
ineumbir a outrem de • redigir a minuta do telegramma e
assignal-a.

Art. 163. E' rigorosamente prohibido a qualquer empregado
escrever em parte ou no todo os telegrarnmas do publico, emen-
dai-os, corrigil-os ou alteral-os por qualquer fórma.

Art. 161. A linguagem a empregar na redacção dos tele-
grammas póde ser clara ou secreta, comprehendendo esta a lin-
guagem convencional e a cifrada.

A linguagem clara é a que apresenta um sentido intelligivel
em qualquer uma das linguas autorizadas para a correspondoncia
telegraphica, internacional,,e que são: partuguez,-francez, inglez,
aliando, hespanhel, italiano, hollandez e latim.

Entende-se por telegramma em linguagem convencional aquelle
em que se faz emprego de palavras que, não obstante terem um
sentido intrinseco, comtudo não formam phrase3 intelligiveis
para as estações em correspondencia. Em taes telegram mas o
emprego de nomes proprios não é admittido sinão com a sua
significação propria em linguagem clara.

São considerados telegrammas em linguagem cifrada aquelles
cujo texto é. integral ou parcialmente formado de grupos ou
de siados de algansmcs ou lettras com significação secreta.

Art. 164. Os telegrammas em linguagem convencional ou ci-
frada só poderão ser trans.nittidos pelo telegrapho da est-0.d t
quando provierem ou se destinarem ao telegsapho nacional,
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observando-se as disposições do regulamento deste quanto ao
modo de fazer a contagem das palavras.

Art. 165. Na zona propria da estrada sómente a administra"
ção desta e o Governo Federal poderão usar livremente de Pn-
guagem secreta.

Art. 166. E' prohibida a acceitação de qualquer telegramma
contrario ás leis, prejudicial á segurança publica ou offensivo
moral e aos bons costumes, ou prajudicial á segurança e inte-
resses dá estrada.

Art. 167. Os telewmanmes de mais de 100 palavras podem ser
recusados ou retardados para se transmittirem outros mais
breves, embora apresentados posteriormente.

Art. 163. Muitos telegrammas de um mesmo exped tor, para
o mesmo ou diversos destinatarios, só podem ser acceitos quando
não houver outras telegrammas a t:ansmittir.

Art. 169. A apresentação de telegramma é certificada por um
recibo entregue ao expeditor, e que deverá ser exhibido em caso
de reclamação.

Art. 170. Nos casos Minados a transmissão de telegrammas
será feita na ordem de sua apresentação, respeitando-se o que
dispõe o art. 159.

Art. 171. A estrada acceitark despachos para se transmitti-
rem cóp'as por outras linhas, preferindo as linhas do Estalo,
salvo se o exped,tor expressamente designar outra.

Ari. 172. A administração se reserva o direito de interromper
as communicações telegraphica g para o serviço particular por
tempo indeterminado, caso em que o julgue conveniente, em
vista do urgencia do serviço da estrada ou do governo.

Art. 173. O telegramma antes de começar a ser transmittido
pó le ser retirai°, restituindo se ao commurdcante a taxa com
desconto de 10 0/..

Principiada a transmissão pôde ella ser interrompida a pedido
o communicante retirado o telegrama; neste caso, porém,
sem direito a restituição da taxa.

Art. 174. Os telegrammas serão entregues ao deitinatario na
estação de destino ou na casa do destinatario quando essa não
d:star mais do um kilometro da estação do destino ; e mediante
pagamento da, despeza que se fizer, a estrada se encarregará de
fazer chegar o- telegrama, com a possivel brevidade, á casa do
destinatario quando esta ficar ai m de um kilometro da estação
do destino o nunca a mais do cinco kilometros.

No caso de não ser encontrada com fscilidasie a pessoa a quem
sã') dirigidos, ficarão os telegramma,3 guardados na estação de
destino, SM que haja direito de exigir-se da estrada restituição
da taxa, ou dada e das despezas quando o destinatario resila
a mais de um Isilometro.

Para as distancias aIérn de cinco kilometros cia estação do
destino, serão os telogrammas enviados pelo correio, para o que
pagará o communica.nte a taxa de 100 réis.

Art. 175. O segredo dos telegrammas é inviolavel.
As unicas pessoas que podem tomar conhecimento deites ou

requerer cópias são o proprio que os assignou e aquelle a quem
são dirigidos.

A nota de - Rtservalo - portanto, collocada no telegramma
entende-se com o destinatario.

Art. 176. Na contagem das palavras observar-se-hão as se-
guintes regras

I. Tudo o que o communicante escrever entre na contagem
das palavras.

II. Conta-se como uma qualqusr palavra que não tenha mais
de 15 letras ; o excedente é contado como outras tantas palavras
quantos forem 03 grupas do 15 letras ou fracção de 15 lettraa.
- III. Toda a palavra composta, escripta de modo que forme
urna ámomo tal será contada de conformidade com o disposto no
paragrapbo precedente ; ao, porém, forem escriptas separada
mento as partes de que alta se compõe, os mesmo reunidas por
travo de união, serão contidas como outeas tantas palavras.

IV. Todo caracter alphabetico ou namorico isolado, tolo pa-
lavra ou particula seguida de apostrophe será contado como uma
palavra.

V. Os numemos era algarismos contam•se como tantas pala
vras quantas forem as series seguidas de cinco algarismos , que
contiverem, e mais uma palavra pelo excedente.

VI. Os numeros par extenso serão contados pelo numero de
palavras realmente empregado no despacho para exprimi' os.

VII. As virgulas, pontos e traços de divisão ou união serão
contandos como outros tantos algarismos.

VIII. Os signaes de accentuação não são contados.
IX. Cada palavra sublinhada será contada como duas pala-

vras.
Art. 177. Entram na contagem das palavas
I. A direcção, a assignatura, as indicações a respeito do modo

de remesm do telegrama ao destinatarIn além de um kilo-
metro da estação e reconhecimento da ass ignatura, quando re-
vestida dessa formalidade.

II. Os pedidas de repetição para conferencias, essa repetição e
as palavras-rcaposta pega... palavras.

III. Os nomes proprios de pessoas, cidades, villas, praças,
ruas, etc., os titutos, sobrenomes, particulas e qualificações, S9
contam como tantas palavras quantas forem necessariaa para

,
Art. 178. Não serão taxados quaesquer signaes ou palavras

accrescentados pela estação remettente no interesse do serviço
telegraphico.

Igualmente não serão taxados a data, hora da apresentação do
telegramma e logar de procedencia, sinão quando o communi-
cante escrever na minuta o exigir a tra,asmissão.

Art. 179. O mesmo ielegramma dirigido pelo mesmo commu-
nicante a mais de um destinatario pagará, além da taxa da ta-
rifa para um destinatario, mais metade da mesma taxa por cada

• um ,dos dast natarios
Art. 180. O masmo telegram-na dirigido a mais de uma es -

tração, pagará a taxa corrapondente a cada uma destas.
• Art. 181. Todas as taxas, sem distincção, serão pagas no acta

da apresentação do telegramma na estação de partida.
Art. 182. O communica.nte pôde pagar de antemão a resposta

do telegraonma que apresentar, fixando numero de palavras.
Neste caso a minuta do telegramma, devo ter a declaração-.

resposta paga para... palavras, antes da assignatura do com-
municante.	 •

- Si a resposta contiver menor numero de palavras do que ci
designado no telegramaina„ não se fará restituição alguma.

Si a resposta contiver maior numero de palavras, o excesso
será considerado como um novo telegramma que deverá ser
pago pela pessoa que o apresentar.

Art. 183. A resposta para ser transtnittida deverá ser apre-
sentada dentro das 96 horas que 83 seguirem á entrega do tele-
gramma primitivo ao destinatario.

Passado esse prazo; ficará sujeito ao pagamento da taxa. 	 •
Não se restituirá ao communicante o que houver pago para a

resposta, si esta deixar de ser apresenta ia ou o for passado
aquelle prazo.

akrt. 184. O telegramma pólo ficar na estação de destino até
que o destina,tario o procure.

Para a execação das disposições indicadas neste artigo e no
art. 174, deverá o communicante fazer as respectivas decla-
rações na minuta do telegramma, do seguinte modo-pela es-
trada, pelo correio, na estação.

Na falta de taes declarações, será o telagramma expedido pelo
correio.

Art. 185. Ao empregado da estrada encarregado da condam-
ção do teiegramma ao domicilio do destinatario, não é licito en-
carregar-se da resposta ou de outro telegramma a transmittir,
recebendo a taxa respectiva.

Art. 186. Na ausencia do destinatario o telegramma será en-
tregue em sua casa a pessoa de sua familia, empregado, criado
ou hospede, salvo si o communicante designar na minuta pessoa
especial.

Art. 187. O destinario ou quem por elle receber o telegramma
deverá assignar o recibo.

Art. 183. 03 telegramrnas que tiverem de aer procurados na
estação do destino serão entregues só ao destinatarm ou a pessoa
por elle competentemente autorisado.

Art. 189. O pedido para que o telegramma expedido não seja
enviado ou entregue ao destinatario só pólo ser feito pelo
proprio communicante e por novo telegrarnma sujeito a taxa,
que lhe será nestituida se o podido não chegar a tempo de ser sa-
tisfeito.
• Art. 193. Ficam sujeitas a taxa dupla:

1. 03 telegrammas transmittidos á noute e que só serão
acceitos quando o ser viço da estrada exigir o funceionamento do
teIegrapho.

Il. Os telegrammas urgentes.
III. 03 que hajam de ser repetidos a pedi lodo communicante.
Art. 191. O communicante tem direito a restituição da taxa

que houver pago nos . seguint es casos:
1. Quando o telegramma não chegar a seu destino por qualquer

causa devida ao serviço do telegrapho.
II. Quando o telegramma enviado ao de.stinatario estiver al-

terado a ponto de não satisfazer ao fim a que era de:tinado.
Art. 192. Os telegrammas ern lingua estrangeira devem ser

escriptos com caracteres romanos.
Art. 193. O communicante pôde pedir que a estação de doa-

tino lhe cbS aviso do ter recebido o telegramma transmittido.
Pr esse aviso simples pagará elle 10 0 /e da taxa de um tele-
gramma simples.

Art. 194. 03 telegrammaa officiaes, do governo federal, só
serão acceitos quando requisitada a sua transmissão por Pune-
cionario autorizado a fazei-o.

A renda proveniente de taes telegramas será levada a debito
do governo o cabrada da repartição do fazenda autorizada a
fazer o pagamento.

Art. 195. Revog lan-se as slispoaiçõas contrarias ao presente
regulamento.
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Directoria Geral de Obras e Viação
•

Requerime V: to despachado

ria 19 do maio de 1598

José Antonio da Silva Mala., pedindo uma
penna d'agua para a sua propriedade no logar
denominado <Morro da Botica».— Aguardo
opportunidado.

• DIRECTORIA GERAL DOS ' CORREIOS

• Por actos de 20 do corrente:
Foi classificada como de 4 a claase a agencia

do correio do Pilares, no Estado do Rio dó
Janeiro ;

Foi nomeado o cido,.1ão Antonio AugustO
Guatimcsim'para o cargo do agente do correio
da cidade do Campinas, no Estado da São
Paula.

Por outro de 21 do Corrente foi mandada
installar a agencia do correio de Santa Izabel,
no Estado do Espirito Santo:

„

Expediente de 19, 20 e 21 -clamai° de 1898

- Officiou-se ao Sr. Ministro:-
Informando a respeito do requerimento de

Antonio Bezerra Cabral, que pede autorização
para tomar posse do cargo de thesoureiro-da
agencia do correio da estação Central da
Estrada‘de Ferro Central do Brazil, antas de
registrada a fiança que prestou no Tribunal
de Contas ;

" Sobre concessão de passes na Estrada de
Forro Central do Brazil a empregados dos
correios do Districto Federal, de S. Paulo e
de Minas Geres;	 •
, Pedindo providencias para que a rapar-

tição de fazenda -do Rio Grande do Norte,
fique habilitada a fornecer ao administrador
dos correios do mesmo Estado, trimensal-
mente, a quantia de 8 030$000

Informando estar a demonstração das des-
pezas feitas com o serviço postal pela Re-
partição de Fazenda da Parahyba,, de accordo
coma communicação feita pelo administrador
dos correios respectivos.

CONGRESSO NACIONAL
-

A 2a• comMissâ'o, reuni Ta hontem, elegeu
presidente o •Sr.Matta, Bacellar, que f-z a se-
guinte distribuição do trabalho :" Pcfrahyba,

• ao Sr. Serzedello Corrêa : Pernambuco, ao-
Sr. A. Montenegro ; Alagoas, ao Sr. Edmundo
da Fonseca; Sergipe, ao Sr. Padu- a. Rezende;
Espirito-Santo, ao Sr. Gonçalves Ramos.

commissão reunir-se-ha, no dia 23, ao
Meio-dia, para apresentação de trabalhos.

A ái' commissão, incumbida do exame 'das
eleições dos Estados de Minas Geraos, Goyaz
e Matto Grosso, reunir-se-ha no Senado, no
dia 23 do corrente mez, ao meio dia.

SENADO FEDERAL

12 , SESSÃO EM 21 DE MAIO DE 1893

Presidente do Sr. Manoel Victorino (presidente
- do Senado)

Ao meio-dia o 45 minutos, abre-se a sessão
estando presentes os Srs. Senadores Manoel

•de Queiroz,. J. Catunda, Joaquim Sarmento,
Generoso Ponce, Henrique • Coutinho, Fran-
cisco Machado, Benedicto Leite, Gomes de
Castro, Belfart Vieira, Nogueira Paranaguá,
Cruz, Bezerril Fontenelle, Pedro Velho, José
Bernardo, Abdon Milanez, Almeida Barreto,
Gonçalves Ferreira, B. -de Mondonça

Malho, Rego Mello,'Coelho e CamposeLeandro
Maciel, Rosa Junior, Severino Vieira, Do-
mingos Vicente, Thomaz Delfino, Paula Souza,
Aquilino do Amaral, Alberto Gonçalves, Vi-
cente Machado,- Esteves Junior e Raulino
Horn (31).
• Deixam de comparecer " com" causa justifi-
cada' os Srs. Pires Ferreira; Leite e Oiticica,
E. Wandenkolk e Virgilio Damazio, e Sem
ella-os Srs, Manoel Barata, Lauro Sodré, Justo
Chermont, João Cordeiro, Alrbino Affonso,
Al ç ar° Machado, Rosa e Silva, Joaquim Per-
nambuco, Ruy Barbosa, Porciuncula, Q. Bo-
cayuva, Lopes Trovão, Feliciano Pema,
Gonçalves Chaves, Rolrigues Alves, Moraes
Barros, Caiado, Leopoldo de 'Bulhões, • Joa-
quim de Souza, A. Azeredo, Joaquim La-
cerda, Gustavo Richard, Pinheiro Machado,
Julio Frota e Ramiro Bareellos (29).

O Sr. 1° Secretário declara que
não ha expediente.

O Sr. ^..,° Secretario declara que
•não ha.,.pareceras.

• O Sr. Presidente — lão ha nu-
•mero para votar-se o requerimento do Sr. Vi-
cente Machado, cuja. discussão ficou encer-
rada na sessão anterior. 	 •

A sessão de hoje foi convocada para a dis-
tribuição dos avulsos do 1-Sanar relativo' á
eleieão - senatorial peloe Estado do Espirito
Santo.
. Feita a distribuição dos avulsos, vou le-
vantar a sessão, designando para ordem do
dia da seguinte, que se,realisara na segunda-
feira, depois dos trabalhos do Congresso:

D'scussão aplica do parecer n. 1, de 1898,
da Cominissõ.o de Constituição, Poderes o Di-
plomacia, sobre a eleição senatorial a que se
procedeu no Estado do Espirito Santo, no dia
I de março ultimo.	 •

Levanta-se a sessão ao meio-dia e 50 mi-
•nutos.	 •

TRIBUNAL DE CONTAS
Ordens de paqamcnto sobre as quaes • proferiu
• despacho de registro, em 21 do corrente, .o

•presidente deste tribunal 	 •

Ministerio da Iudustria, Viação e -Obras
Publicas—Aviso n. 775, de 26 do mez findo,
pagamento de 178:695$480 á Amazon Tele-
graph Company, linsited, de subvencão.

Ministerio da Justiça e Negocio3 Interiores
—Avisos: ' 	 - ••

N: 1.438, do 11 do corrente, pagamento de
700$a6 deputado João Lopes Ferreira Filho,
de ajuda de custo;

N. 1.277, de 29 do mez findo, credito de'
250$ á Alfandega do Espirito Santo, para
°acorrer ao pagamento da gratificação que
compete ao bacharel Ovidica dos Santos.

---Ministerio da Fazenda—Officio n. 10, da
Alfandega. de Maceió, de .13 do mez findo,
pagamento do 300$ a Francisco Corrêa Gar-
cia, do ajuda de custo. 	 .

—Ministerio da Marinha—Aviso n. 892, de
9 do corrente," pagamento de 16:683$819 a
Antonio Lúcio de Medeiros, de fornecimento
de agua e luz, e pela execução de obras na
Escola Naval.

SENÃO JUDICIARIA
Supremo Tribunal Federal

35° SESSÃO EM 21 DE MAIO DE 1898

Presidencia do Sr . ministro Águino e Castro
A's 10 1/2 horas da manhã abriu-se a ses-

são, achando-se presentes 03 Srs. ministros
la irão de Pereira Franco, Piza e Almeida.
Macedo Soares, Bernardino,Ferreira, Hermi-
nlo do Espirito Santo, Lucio de Mendonça,
Ribeiro de Almeida, "João Barbalho, João
Pedro, Manoel Murtinho e André Cavalcanti.

Deixaram de comparecer os Srs. ministra
Augusto Olyntho, por Se achar em gozo de
licença, Pindalliba de Mattos e Amorico
Lobo.

Foi lida e approvada 'a acta da sessão an-
terior e despachado tolo o expediente sobre
a mesa.

, JULGAMENTOS

• Habeas corpus
N. 1.035 —Minas Geraes — Relator, o Sr.

Ribeiro 'de Almeida ; paciente, Antonio Si-
mão.—Foi ccncedida o ordem de Habcas-cor-
pus para comparecimento" do paciente na ses-
são de 28 do corrente, prestados os necessa-
rios esclarecimentos pelo chefe de policia de
Minas Gerara, unanimemente.

'Denuncia

N. 11—Amazonas — Relator, o Sr. Manoel
Murtinhe ; denunciante, o procurador da Re-
publica no Estado do Amazonas; denunciado,
o bacharel Salustino Gomes da Silveira, juiz
seccional do referido Estado ;-• juizes sortea-
dos, os Srs. barão de Pereira Franco, Lucio do
Mendonça e João Barballio — Não se tomou
conhecimento dá denuncia por não estar de-
vidamente instruido, nos termos do art. 152
do Codigo do Prooesso a que se refere "o
art. 79 do regimento, unanimemente.-

Revista eivai
N. 63—Minas Geraes—Relator, o Sr. Her-

minio do Espirito Santo; revisores, os Srs.
Ribeiro do Almeida e João Barbalho; recor-
rentes Gaspar Antonio do. Abreu e sua mu-
lher, recorrido Aureliano Jose da Fonseca e
sua mulher.—Foi negada a revista, unani-
memente. ,

Reviso crime
N. 270—S. Paulo— Relator, o Sr. Ilermi-

nio do Espirito Santo; revisores. no Srs. Laa:
ciude Mendonça e Ribeiro de Almeida; petis-
cionario, Mano(' Alves de Araujo .— Não sc3

vencendo as preliminares propostas pelo Sr.
relator: PI , do não se tornar conhecimento da
revisão em vista da pena correspondente ao
crime de injuria verbal; 2 , , e por não ter
sido &lida a pena posta em execução contra
o voto fio mesmo Sr. relator.— Foi confir-
mada a sentença, contra o voto do Sr. rala-
tor.

• Homologaçao de sentença

• N. •184—Capital Federal— Motor, o Sr.
Herininio do Espirito Santo; revisores, os Srs.
Ribeiro de Almeida e João I3arbalho; regue-,
rente, Theodoro do Barros Machado da Silva,
procurador de Anua Olindina de Barros Cas-
tro e outros.— Como preliminar, tomando-se
conhecimento do pedi lo de homologação con-
t-a 03 votos dos Srs. Herminio do Espirito
Santo e Macedo Soares, foi ella negada cora- .
ti'.'. 03 votos dos Srs. André Cavalcanti e ha- .
rão do Pereira Franco. O Sr. Lucia não vo-
tou por não ter assistido ao relatoaio.

0Sr. Macedo -Soares declara que no julga-
mento "da homologação de sentença estran-
geira n. 130, decidida na ultima sessão, ven-
cido na preliminar, de se tomar ou não
conhecimento do pedido, homologava a
mesma sentença, fazendo-se nesse sentido a
devida rectificação.

'DISTRIBUIÇÕES "

• Homologcrçiio de sentença estrangeira
N. 123 — Capital Federal — Requerentes,

D. Clementina Luz e Silva Monteiro Guia e
seu marido Ernygdio da Guia.—Em substitui-
ção, ao Sr. ministro Ribeiro de Almeida:

PASSAGENS

' Revisões crimes
N. 18I—Ao Se. II. do Espirito Santo.

• N. 263—Ao Sr. Pindahiba de Mattos.
COM DIA.

Appellações eiveis
N. 318—Relator, óSr. Macedo Scares.
N. 321—Relator, o Sr. II. do Espirito

Santo. -
Levantou-se a sessão ás 2 horas da tarde.

— O secretario, Jolo Pedreira do Coutto
Ferra:
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RENDAS PUBLICAS
ALVANDMOA DO MO DE JANEIRO

Rendimento do dia 2 a 19 de maio de
1892 	

Idem do dia 21 	

Em igual penedo de 1897 	
KNOBBEDOZIA

Rendimento do dia 2 a 20 de maio do
1898 	 	 ....

Idem do dia 21 .„, . 	

Em igual periodo de 1897	
MIONBEDORLA. DO INSTADO DE MINAS NA

Readimento do dia 21 de maio de
1898 	

Dia 2 a 21 	
Em fanal penedo de 1897 	

I'TOTICIARIO
Commemoração da desco-lberta dtt Incha-0 Sr. Presidente da

Republica recebeu honteni . o telegeamma se-
guinte:

21-Agra1eç-i cordialmente as fe-
licitações que me enviaes, fazendo ardentes
votos pela felicidade d)

Pagadoria do Thessouro -
-Pagam-se amanhã os emprega& s, operarics e
presos da Casa da Correcção e alugueis dos
prédios ocupados pe'as estações e postos
policiaes do mez de abril.

Vacuidade de Medicina do'Rio de Janeiro - Amanhã, 23 do
corrente, ás 11 horas da manhã, reunir-se-á
a congregação desta faculdade.

Escola Pol ytechnica.--0 re-
sultado dos exames, de hontem foi o se-
guinte:

Mathematica para admissão- Approvado
simplesmente Arthur Augusto Ferreira.

Curso geral (exercido praticos do 2° armo
pelo regulamento de 1874)-Approvados ple-
namente Luiz Augusto de Carvalho Junior,
Elesbão de Castro Venoso e Octacillo Gon-
çalves Pereira.

Curso de engenharia civil (22 cadeira do
1° armo, deseriptiva applicadtt)- Approvado
plenamente Luiz de Qaeiroz Carneiro Mat-
toso.

Exercidos praticos da i a cadeira do 2^ anuo
(estradas)) - Approva los plenamente hse
Francisco de Castro e Placido Martins de
Mello.

12 cadeira do 3° anno (hydraulica)-Appro-
vado simplesmente Constantino Lila da Sil-
veira,.

Houve um reprovado.

Pelo Kamen ' Kiraly, , para Santos, rece-
bendo inpressos até as 11 horas da manhã,
cartas para o interior até as 11 1/2, ditas oin
porte dup:o até as 12, objectos para reg's-
trar até as 10.

- Convidam-se os remettentes das encom-
mentias para D. Graciana Camara Martins,
linha Grão Pará, Estação da Figueira, D. Ze-
nobia de Paula Ferreira, Bananal de S. Paulo,
para José P. Damé, Bagé, Rio Grande do Sul,
e pira o coronel João Pinto da Fonseca Gui-
marães, Porto Alegi e e o de uma carta pos•
tada em março do corrente anno para Ma-
noel Ca:Arrio de Oliveira, Caminho Novo,
Ilha Terceira, Aç)res, a comparecerem na

secção desta repartição, afim de darem
esc:a recimen tos .

Directoria de Meteorologia
do Ministerio da Marinha-Re-
:SUMO meteorologia() da Estação Central-Dia
20 de maio de 1898

Temperatura max Ina exposta 23.0.
Temperatura max"ma á sombra, 21.3.
Temperatura min ma, 18.2.
Evaporação em 24 horas, á sombra, 2m/r0.9.

huva em 21 horas, 21001,8v
turação do brilho solar, 3h.55.

ONNEROS

Aguardente de canoa 	
Alcool 	
Aves domesticas 	
Bebidas espirituosas 	
Café em grão, pilado, em cdco e em casquinha..
Cerveja 	
Cigarros 	
Chifres. 	
Couros seccos 	

• salgados. 	
Carne de sacra, fresca, secca ou salgada	
Dita de porco idem, idem 	
Diamante em bruta.-

. lapidado. 	
Feijão e fava 	
Fumo, em folha 	

• rélo. 	
• picado
• desfiado 	

Gado cabrum e lanigero.
• cavallar. 	
• muar 	
• vaccum 	
• sumo 	

Leito 	
Lenha 	
Milito. 	
Madeiras de qualquer qualiclad 	
Mel de fumo ou pichoá; liquilo ou em masca
Ouro em pé, em barra ou obra 	
Prata idem, idem 	
Queijos 	
Rapaduras 	
Sola. 	
Sêbo 	
Toucinho e banha	
Tecidos ou panno de algodão de cór natural ou riscado

OBSERvAçana

Cahiu chuva na noite anterior.
Das 9 hs. e 30 m. até ás 10 hs. e 30. m. ouvirat-se

tro õos a SW. Desde o me,c-di t tem cabido chuta fina
coai in teivalles.	 •

Observatorio do Rio de Ja-
neiro-Resumo . meteorologico -Dia 19 de
maio de 1898:

Thermometro sem abrigo ao meio-dos: ennegrecido
5	 ; prateado, 37.0.

Temperat,ra maxima, 27 O
Temperatura m niMa, 19,1
Evanoracão em 24 horas, 2,2.

E no dia 21:

5 "1:4
,2p

e,
E"

7 no.
10 m
1 t.
( E.

Thermometro sem abrigo ao In,	 ennegreeiZo
41.0 ; prateado, 30 O

Temperatura maxima, 22 . 4 .
Temperatura minima, 18 0.
ecaporaeão em 24 horas 1.5.
Chuva em 24 horas, 900%11.

*Unidades

9 0/o
e

4.0/o

11 0/0
4 0/0
9 VO

e
4 04

1 vo

4 oió

4
e

4.174:3075988
307:7814105

4.482:069:093
5.163:2)41800

808 635$320
54 3151530

862 :95080
561: 9845940

OAP/TAL FEDO/ À L

47:427$742
562 632 270
352 235$173

Correio - Esta repartição expedirá
malas hoje pelos seguintes paquetes :

Pelo Poro Alegre, para Santos, Ig,nape,
Csnanéa e mais portos do sul até Montevideo,
recebendo impressos até as 9 horas da manhã,
cartas para o interior , até as 9 1/2, ditas com
porte duplo e para o exterior até as 10.

Pelo Portugll, para Montevi ido o Buenos-
Aires, levando inalas para Matto Grosso, Pa-
raguay e Bolivia, recebendo impressos até
as 2 horas da tarde, cartas para o interior até
as 21/2, ditas com porte' duplo e para o ex-
terior até as 3, objectos para registrar até
a 1.

Pelo illagellan, para Os portos do Pacifico,
recebendo impressos até as 9 horas da ma-
nhã, cartas para o exterior até as 10.

- Amanhã:
Peio Semeia, para Las Palmas e Genova,

recebendo impressos até as 11 horas da ma-
cartos para o exterior até as 12, objectos

pára registrar até as 10.
Pelo Sempione, para S. Vicente, Genova e

Napoles, recebendo impressos até a I hora da
tarde, cartas para o exter or até as 2, ob-
jectos para registrar até as 12 da manhã.	 Recebedoria do Estado de

Augusto Diniz

Um

o

	

760 O 88.4	 50 SM(' 2.5.

	

761 3 20.3	 8(4 NNV 1.0.

	

709.4 18.3	 92 5--$7.

	

759.9 19.2	 77 Iraill

o d

coa

g.g

Encoberto.
Idem,
Idem.
Idem .

Estado do ao

Pauta semanal da Recebedoria do Estado de Minas Geraes
na. Capital Feda-ai

Organizada de conformidade com o art. 39 cio Decreto n. 843 de 25 julho de 1895,
para a cobrança dos impostos de exportação dos generos constantes das tabel-
las ,tk. e 13, annexas ao seu respectivo regulamento

Semana de 22 a 28 de maio de 1898

•

Kilogramma. L 	
•

•

Gramma 	
Kilogramma. . 	

•

Milheiro. 	
Cento 	

	

Kilogramma	
•
•
•

Gramma	

	

Kilogramma	
•
•
•

Litros. 	

Kilogramma. .

ea •

Preços médios das
;Ali/nas vendas

$ 1)
$910

2$000
3$000

$980
$800

85500
125000

$830
$660
$600

1$300
222$500
4508000

$260
15800
25800
15900
34500

104000
25.-5000
2205000
1005000
1105000

$500
$025
$140
$100

15800
45270

1405000
15500
15000
1$800
15500
15500
15000

faxas do imposto

o

Mina Geraes na Capital Federal, 21 de ina:o de 1,898.•-,* t director, Alberto



Guarda Nacional
ORDEM DD DIA N. 148

Quartel-General do Comniando Superior da
Guarda Nacional da Capital Federal, 21 de
maio de 1898.

Publico, para conhecimento da guarda na-
cional sob meu cominando, as seguintes de-
terminações o owurrencias:

• PrO)72000

Por decreto de 16 do corrente, foi promo-
vido:

• 140 batalhão de infantaria
Estado-maior—Ao pasto do tenente-secre-

tario, o alferes Francisco Teixeira de Arauja.
Nomeações

Por decretos de 16 do ciarrente, - foram nc-
meados:

140 batalhão de infantaria
companhia—Alferes, Matheus Placido

Tei xeira
40 companhia—Alferes, Carlos Augusto de

Oliveira Rios.
—Por outro do 18 deste mez, foi nomeado:

• 70 batalhão de infantaria

21 companhia—Alferes, :João Rodrigues
Cruz.

,Transferencias'

• Por decretos de 16 do corrente, Riram
transferidos, por conveniencia do serviço,.
ficando agaregados :

Para o 6' batalhão de infantaria o tenente
secretario do 14 , batalhão da mesma arma
Luiz Lucio Caetano da Silva Sobrinho;

Para o 13 batalhão de infantaria o alferes
do 14, batalhão da mesma arma Carlos Pery
de Linde. .

—Por outros de 18, tambem do corrente, foi
transferido, a pedido, do 1 0 batalhão de-in-
fantaria para a 20 regimento de cavallaria

, ao major fiscal Manoel Francisco da Coa-

i

ceição, e deste regimento para aquclle ta
talhão o major-fiscal Constantino Au;usto
Pereira.

Domingo 2 2
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BALANCETE E ORÇAMENTO DA RECEITA E DES-
PEZA DA ALFANDEGA DE PENEDO, ESTADO DAS
ALA.GUAS, PARA O MEZ DE MAIO DE 1898,
EXERCLCIO DE 1893

, Saldo no caixa geral 	  29:9621718
Disponivel 	  29:9(54718

Orçamento:	 .
Receita a arrecadar até ao fimn	 -

de maio 	 	  20:000$900
Despeza a effectuar até ao fim

•de maio 	  .	 9:0001000
Presurnivel 	  40:962$718

Alfandega do Penedo, 2 de maio de 1828.-
O 1 0 escripturario extincto, Alceu de Lemos
Gonzaga.

Abastecimento do agua— Ex-
tracto dos boletins diarios dos engenheiros
dos districtos da Inspecção Geral das Obras
Publicas :

No dia 12 do maio de 1898

Tinguá e Commerc'o 	 	 71.496.000
Maracamii. 3 affluentes 	 	 5.373.000
Maci cose cabeça 	 	 3.333.000
Carioca e morro do inglez 	 	 1.312.000
Andaraby e 'Era; rio z 	 	 4.7J0.000

Obituario — Sepultaram-se no dia 19
do corrente 56 pessoas, fallecidas de:

Febre amarella 	 3
Febres diversas.	 , 	
Diversas causas 	  

4
33

40

Nacionaes 	 .
Estrangeiros 	 12

40
Do sexo masculino 	 21
Do sexo feminino 	 19

40
Maiores de 12 annos. 20
Menores de 12 annos 	 14

40
Indigentes 	 7

E no dia 20:
Beriberi 	 1 -
Febre amarella 	 	 .. 	 4	 ..
Febres diversas 	 1	 -
Divers,as causas 	 36:	 •

42
NaOionaes 	
Estrangeiros 	  13

42

Do sexo masculino ...... 32
Do sexo feminino 	 10

42
Maiores de 12 annos 	 31
Menores de 12 annos 11

42

Indigentes 	 20

E no dia 21:
-Access° pernicioso 	 ,	 •
Beriberi.	 	 1
Febre amarella 	 7
Febres diversas 	 - 6
Diversas causas 	 29

44
Nacionaes 	 30
Estrangeiros 	 14

• 44•
D) sexo masculino 	
Do sexo feminino 	 19

Maiores de 12 annos 	 29 -
Menores do 12 asnos IS

4 É
Indigentaa 7

EDITAES E AVISOS
Tribunal Civil e Criminal
Acham-se com dia, para julgamento na

sessão da Camara. Criminal de quarta-feira
25 de •maio, as appellações ns .. 421 e 422
entre partes : Antonio Francisco Gabriel
appellante ;a justiça, appellada.

Ivo Vicente da Cruz,appelante; José Cuper-
tino Correia de Rilho, appellado.

Secretaria do tribunal, 21 do maio de 1898.
— O secretario, Manoel Ramos Illoshcorco.

Es e ala Fio] y achai C .1
Da ordem do Sr. Dr. director da escola, faço

publico, para conhecimento dos interessados,
que no dia 23 do carrente, ao meio-dia,
será chamado para prova oral o seguinte
senhor :

CURSO DE ENGENHARIA. CIVIL

Des3nli,o • de hydraulica
Eugenia de Andrade Dodsworth.

Rio de Janeiro, 21 de maio de 1393.—Me-
xandre Gomes da Silva Chaves, sub-secre•
tario.	 -

Escola- de Minas de Ouro
1Preto

De ordem do Sr. Dr. diretor da Escola de
Minas de Ouro Preto, faça constar que até ao
dia 13 dej unho futuro estará, abarba nesta se-
cretaria, a insaripção dá candidatos ao con-
curso do admissão ao 1° anno do curso espe-
cial.

Sarão,insrriptoa os alumná do 30 asno do
curso fundamental desta escola que tiverem
satisfeito as exigencias _regulamentares, e
bem assim aquelles que -satisfizerem o dis-
posto no art. 34 do actual regulamento de 16
de setembro de 1893.

Secretaria da Escola de Minas de Ouro
Prato, 17 de maio de 1893.-0 secretario,
Joao Victor de Magalhães Gomes. 	 (•_

	 awiet

Decreto sem effeito,.
Por decreto de 16 do corrente, foi decla-

rado sem effeito'o de 29 da julho de 1896, na
parto em que nomeou' para o 140 batalhão
de infantaria os seguintes officiaes: 	 •

1' companhia— Tenentes, 03 alferes Hen•
ligue da Costa Ferreira Junior e Carlos
Pery de Linde.	 -

2-companhia-- Alferes, Candido da Costa
Magalhães.

'4' companhia	 - Alferes, José Tinoco„ e
Carvalho.	 •	 ,

Privaçao de posto
Por decreto de 10 do corrente, foi privado

do respectivo posto, mies termos do art. 65
g 1 0 da lei n. 602 de 19 de sstembra de' 1850,•
o alferes do 14° tatalhão de infantaria Hen-
rique da Costa Ferreira Junior.	 -

• Licenças

Eras 19 do corrente foi convenientementr
averbada neste quartel general a portaria de

• 18, tambem do corrente, concedendo um armo
de licença, para tratar de negocios de seu
interesse, ao guar.la do- 4' batalhão de infan-
taria Joaquim José Valentiin .de Almeida.
- Por acto deste coimando superior, datado

do 25 de inarça ultimo, concederam-se ao..
•major fi cal do 8' bataahão de infantaria José,
Vicente de Oliveira; quatro inezes de licença,.
á vista do resultado da inspacção de saude a.,
que foi submettido.	 -

Inspeca'ao de saude

A Junta medica, na inspecção de saude a
- que procedeu neste' Quartel General no
dia 19 do corrente deu es seguintes pareceres
a respeito dos officiaes," inferiores, cabo e
guardas abaixo mencionados:
• Regimento do artilharia de campanha

Segundo-teceste, Manoel Janvrot.—Pront-
pio para todo o serviço.	 • .	 •

„
2' regimento de cavallaria

Guarda Oscar Antonio de Oliveira ; •otaravel
em 3 mezes.	 ••

1° batalhão de infantaria	 „
Guord.is Fra.nklin Pinheiro da Costa, Ma-

noel de Souza Farias José da R.oeha Martins;
Victori no do Parobé

 Farias,
	 e Arthur Vianna,

promptos para todo o serviço.	 .
. Guardas Antonio da Silva. Marques e Gre-

godo Dias da „EucarnaçFao ; incapazes para
todo o serviço.
• Guarda Joaquim de Almeida Silva ; curavel
em 15 dias.

2, batalhão do infantaria
Segundo-sargento Manoel Maria • de Oli-

veira, ; prompto para todo o serviço:
Guarda Francisco Ferreira • prompto para

todo o serviço.	
_

• 30 batalhão de infantaria
Guarda Felinto Elysio Muniz, curava/ em

trcs mezes.
• 40 batalhão de infantaria

. Cabo Anselmo Francisco da Fonseca, prom-
pto para todo o serviço.

Guardas Henrique José Gonçalves e,Fran-
cisco Barros Barreto, incapazes para todo o
serviço.

Guarda Joaquim Pires Ferreira, prompto
para todo o serviço.

50 batalhão. de infantaria
Tenente Francisco Neves da Silva, incapaz

para todo o serviço.
7,) batalhão de infantaria

Guarda Reynaldo Marques, prompto para
tcdo o serviço.

Eliminações -

'Conformando me com o parecer da junta
medica na inspecção que julgou incapazes
para todo o,serviço os guardas Antonio da
Silva Marques, Gregorio Dias da Encarnação,
Henrique José Gonçalves o Francisco Barros."
Barreto, determino aos respectivos Srs. cena--

Estado das Alagôns '



Escola 1Preparatoi• ia e de
gractica

São convidados a comparecer na secretaria
desta escola, no dia 24 do corrente, ás
10 horas da -manhã, os candidatos á ma-
tricula, abaixo declarados, afim de serem
matriculados, completando previamente os
documentos que lhes faltam:

I Herrainio Teixeira Pinto.
2 Deo, leciano Xavier de Souza.
3 Adalberto Roxo.
4 José Ribeiro de Abreu.
5 Chrispim Teixeira Pinto.
6 Eduardo Antero Roxo.
O trem mais conveniente é o que parle da

Central ás 9 horas da manhã.
• Realengo, 21 de maio de 1893. — Eduardo
U. d A, Rezenek,tenento sub-secretario. (•

Escola Fireparntoria o da
Tactica
20 CHAMADA

São convidados a comparecerem á secreta-
ria desta escola no dia 25 do corrente ás 10
horas da manhã os candidatos abaixo decla-
rados, que deixaram de matricular-se a 18 e
á 19 deste mez. um por não ter completos es
documentos de matricula, outra por não ha-
verem acudido á chamada para esses dias,
1 Elino Souto.
2 Alberto Fernandes Barbosa.
3 Francisco alatheus Pereira da Silva.
4 Heitor Modesto de Almeida.
5 Francisco de Paula Albuquerque Mara-

nhão.
O Jayrne Innocencio Nunes.
7 Tancredo do Mesquita Lima.
8 Rodrigo Henrique Baptista.
9 Alaria° Honorato de Castro Lago.

10 Alfredo Lucio Ferreira,
11 Augusto Barbosa da Cruz Junior.
12 Heitor de Andrade Campos.
13 João da Silva Leal.
14 Virginio de Oliveira Mello.
15 Alfredo da Silva Figueiredo Lacerda.
16 Arthur Marçal Coelho.
17 Fran isco Sabino de Freitas Reis.
18 Maçons° de Escobar.
19 João Cardoso da Silva.
20 João da Rocha Ma.ia.
21 João Sudré Filho.
22 José Fernando Afonso Ferreira.
23 Manoel Pereira Guedes Junior.
24 ()atavio Baptista Campbs.
25 Oswaldo Octacilio Gomes.
26 Oswaldo do Lago Gaivão.
27 Taemistocles Paes de Souza Brazil .
28 Americo José Fernandes,
29 Gonçalo José Rodrigues.

03 candidatos de na. 1, 4, 6, 7, 8, 10, 11,
13, 14, 15, 17, 18, 19, 20, 21, 23, 24, 25, 27 e
29 devem vir munidos dos documentos que
ainda lhes faltam.

O trem mais conveniente é o que parto da
Central ás 9 horas da manhã.

Realengo, 21 de mala do 1898.—Custodio
de Senna Braga, tenente-secretario.

hospital Central do Exercito
e Andarahy

Concurrencia para fornecimento de generos
alimenticios e outros artigos aos dous hos-
pitaes, durante o 2 0 semestre de 1898
Da ordem do Sr. coronel Dr. director do

Hospital Central, presidente do conselho eco-
nomia) dos hospitaes desta Capital, faço pu-
blico que a 25 do corrente, as 11 horas da
manhã, serão recebidas neste hospital, no
morro do Castelo, propostas para forneci-
mento, durante o 2 semestre de 1898, dos
generos alimentícios de primeira qualidade e
outros artigos abaixo especificados, os quaes
serão entregues neste estabelecimento e no
Andarahy, por conta dos fornecedores,a saber:

Em kilo: arroz, araruta, assucar refinado
de primeira e terceira, banha americana em
barril, batata ingleza, biscoutos de araruta o
outros, bolachinhas americanas, chá verde da
Iadia, dito preto idem, cará em pó, bacalháo,
carne soca, dita de vacca, dita de porco,

lIntendencia da Guerra
O conselho de compras desta repartição

recebe propostas, no dia 28, até ás 11 horas
da manhã, para corte o manufactura dos
artigos abaixo especificados:

30 schaibraks para sellins de officiaes
(grande gala).

30 mantas para sellins de. officiaes.
400 schaibraks para ssllins de praças.
400 mantas para sellis de praças.

5.009 tunicas de flanela.
4.274 calças de flannela:
1.017 camisolas de baeta.
2.285 gorros.
A concurrencia versará sobre o preço e o

menor prazo possivel.
A Intendencia fornecerá para as tunicas

calças e camisolas toda a mataria prima ;
para os gorros, idem menos as borlas ; para
os schaibraks e mantas de ofilciaes o panno e
para os de praças o panno e ó forro.

As calças gorros e camisolas, tunicas são
de tres tamanhos diferentes, de accordo com
as tabsllas já. publicadas, distribuidos propor-
cionalmente, numerados e entregues em por-
ções de um só tamanho.

Continuam em vigor asscondiçõss appro-
vedas por aviso do Ministerio da Guerra de
28 de janeiro do corrente anuo o publicadas
no Diario Official de 22 a 26 de março pro-
ximo passado. .

As propostas são em duplicata, sellada a
primeira via, com referencia a uma só aspe-
cie de artigo, sem rasuras ou emendas,

dita de carneiro, goiabada e outros doces,
manteiga de Magny, tapioca, massas para
sopa. matte em relha, toucinho nacional, pão
de 140 e 150 grammas, verduras e temperos,
chocolate, peixe fresco, afira em velas e sabão
commum.

Ema litros: leite de vacea, vinho virgem de
barril, dito branco idem, azeite doce idem,
farinha e feijão.

Em garrafas: azeite doce fino e vinho do
Porto.

Em unidades: frangos, galinhas, ovos,
roscas, velas de cebo, ditas de compssição,
limão azedo, bananas prata e do S. Thome,
laranjas, lenha em achas de tres klos e vas-
souras.

Lavagem e concerto do roupa, por peça,
sem distincção de qualidade.

Pôde concorrer qualquer negociante, inde-
pendente de ser matriculado, cumprindo,
porém, que 03 pretendentes se habilitem até
ao meio-dia do dia 24 do corrente, na fórma
dos arte. 31 e paragraphos, e 34 do regula-
mento approvado pelo decreto n. 2.213, de O
de janeiro de 1896,e publicado a 21 do mesmo
mez e anuo, devendo os concorrentes recebe-
rem atd aquelle dia e hora, na secretar:a deste
hospital (morro do Castelo), as relações im-
pressas, dos gerercs e artigos necessarios,
para as pi anostas, que deverão ser em du-
plicata, sendo uma selada e ambas assigna-
das o apresentadas perante o corvellto, em
carta fechada, no dia e hora acima designa-
dos, pelos proprios ou por prapastos devida- -
mente habilitados.

Para garantia da assignatura dos contra-
atos, os concorrentes farão, antecipadamente,
uma caução de 5 0/,, calculada sobre a im
portancia provavel dos genercs a fornecer
durante o semestre. Perdendo taes cauções os
concorrentes preferidos que neto comparecerem
para firmar os respectivos centrados.

Os fornecedores ficarão sujeitos, de accordo
com os arts. 29 e 33 do regulamento citado,
és multas de 25 ou 50 0/0 , nos casos de in- -
fracções e:tipuladas nas propostas impressas
obrigando se a fornecerem a dinheiro pelos
preços do contracto aos officiaes e empregados
dos deus estabelecimentos,

Na secretaria deste hospital, nos dias uteis,
das 8 horas da manhã ás 2 da tarde, dar-se-
hão qua.esquer outras informações' do que
'caracerem os pretendentes á concurrencia.

Hospital Central do Exercito, 17 de maio
d2esAm1898aaz..r—O secretario, Josi Antonio de Frei-t	

(•
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mandantes que providenciem afim de que os
referidos guardas sejam eliminados das com-
petentes alistamentos-.

Requerimento despachado

Alferes Manoel da Costa Camorim.— Não
tem logar o que pede.

ApreseAtações

Apresentaram-se a este Quartel-General
no dia 17 do corrente, o tenente Francisco
Pedro de Almeida Pedroza, e no dia 19, bam-
bem do corrente, o capitão Arthur Mayrink
de Azevedo e o alferes Antonio Joaquim de
Andrade Bastos, por terem sido promovidos
nos mesmos postos.— Josd Pereira da Graça
junior, general de brigada.

lParochia do Sa.ntissitno
Sacramento

O cidadão tenente-coronel Manoel Corrêa
de Mello, presidente da commissão de alista-
mento e revisão eleitoral da pa.rochia do San-
tissimo Sacramento:

Faz saber a todcs os cidadãos que se vae
proceder ao alistamento e revisão eleitoral
desta parochia ; convida, pois, áquelles que
se acharem nas condições legaes a se apre-
sentarem perante a respectiva commissão, ou
a enviar os seus requerimentos devidamente
instruidos

'
 e, para que chegue ao conheci-

mento de todos, mandou passar o presente
para ser publicado pela imprensa e affixado
no logar mais publico. Dado e passado nesta
Capital Federal em 21 de abril do 1898. Eu,
José Frederico Velho da Silva, secretario, o
fiz e assigno.—Tenente-coronel Manoel Corria
de Mello, presidente.—Professor Josd Frede-
rico Velho da Silva.—Capitbio José Rochert--
Pedro da Silva Monteiro.—Alfredo Mattos.
Cardoso.

Colon ias de Alierados na Ilha
Gi.overnador

CONCURRENCI À PARA. FORNECIMENTO

De ordem do Sr. Dr. director, faço pu-
blico, para conhecimento dos interessados,
que desta data até ao meio dia de 31 do cor-
rente receber-se-hão na casa n. 16 da praia
da Saudade, onde funeciona a Inspectoria.
Geral da Assisteneia Medica Legal á Aliena-
dos, propostas, que serão abertas e lidas em
presença dos proponentes, para fornecimento,
durante o 2' semestre do anuo fluente, de
pão e preparados de padaria, carne fresca
de vacca, aves, assucar refinado e mais arti-
gos de confeitaria, generos de armazem,
drogas, preparados de pharmacia, cigarros,
ferragens e tinta.

As pessoas que desejarem concorrer deve-
rão dirigir-se á casa' acima indicada, das 10
horas da manhã ao meio dia, afim de lhes
serem fornecidos os esclarecimentos precisos
e 03 impressos para nelles mencionarem os
preços dos generos que pretendem fernecer.

As propostas serão em duplicata, devendo
uma ser sellala e ambas devidamente assi-
gnadas e fechadas.

Colonias de Alienados da Ilha do Gover-
nador, 20 de maio de 1898.-0 escripturario,
Augusto Marques de Souza. 	 (.

hospital de Marinha
CONCURSO

De ordem do Sr. Dr. director, autor:zado
pelo Sr. Ministro da Marinha, acha-se aberta
na Secretaria deste Hospital a inscripção
para quatro vagas de alumnos penaionistis.

Segundo o art. 39 do regulamento annexo
ao decreto n. 429, de 29 de maio de 1890,
devem ser candidatas os estu lautas de me-

. dicina, apresentando attsstado de terem feito
acto da 3 meterias que constituem o 4 4 anuo
da série medica da Escola de Medicina.

Est% inscripção fica absrta durante 30 dias
a contar do presnte edital.

Secretaria do H )spital de Marinha', 19 de
maio do 1898. — Manoel F. da Silva Goima-
Mos.
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Directoria de Fazenda Muniaipal o deposito
de 5 V. sobre o valor do orçamento (19:1651;800)
juntando á proposta o respectivo talão.

N. 2.519, Ernesto Marcos Tigna da Cunha. -
N. 2.55), Juan Monterrubio.

. N. 2.551, Adolphe	 iene.
N. 2.552, Olympio Luiz Ennes.
N. 2.553, Menttoni IIermanos.

• N. 2.551, Diego Mattei.
N. 2.5a5, Benjamin Charles Pele.

• N. 2.553, Ezra Torrence Gillilund..
' Convido aos Srs. concessionariosacima

mencionados a comparecerem nesta Directoria
Geral, no dia 23 do corrente, a 1 hora da
tarde, afim de assistirem á abertura dos re-
spectivos involucrc s.

Directoria Geral da Industria da'
-
 Secretaria

de E ta'o da Industria, Viação e Obras Pu-
blicas, 21 de maio de 1898.—Thomas 1Vallo.ce
da Gama Coehrane, director geral.

Directoria Geral dos
Correios

NOVA. =Ha° DE CARTAS-BILIIETE DA TAXA
DE 330 REIS

De ordem do Sr. director geral interino,' e
de confohnidade com o art. 23 do re gula-
mento approvado por decreto n. 2.230, de
10 de fevereiro de 1896, faço publico que,
findo o prazo da 30 dias a contar desta data,
serão postas em circulação as novas cartas-
Dilliete da taxa do 300 reis,

As novas cartas-bilhete medem 14 centi-
metrcs de comprimento por •9 de largura
e são de cês' de palha secca; teem no verso
os seguintes dizeres em caracteres azues-
REPUBLICA DOS E. U. DO BRAZIL—CARTA-
BILHETE—CARTE-LETTRE —; no angulo direito
um sello azul-da taxa de 300 reis, com a ()di-
gito da Republica estampada em c& azul no
centro de uma ellypse da mesma c& e for-
mada por uma facha azul, onde se Icem as
palavras—ESTADOS UNIDOS DO BRAZ1L-3111 ca-
racteres de palha secca, sendo ainda' esse
sello cortado em sentido obliquo, no alto, em
um dos angules, por uma facha c& de palha
secca, onde se lê a palavra— CORREIO—em ca-
racteres azues o embaixo o algarismo-300
—em um circulo azul s contendo de cada lado
a palavra—RÉIS —em caracteres c& do palha
secca; tendo ainda no verso as armas da Re-
publica estampadas sobre agua, e no anverso
o desenho do edificio da Casa da Moeda estam-
pado em cai' azul dentro de um quadro e
abaixo as palavras—CASA DA MOEDA— em ca-
racteres azues.
• O lado interno das cartas-bilhete é de 'c&

-branca.
Sub-Directoria dos Correios da Capital Fe-

deral, 6 de maio de 1898.-0 sub-director
interino, Francisco Genelicio.	 (•

NOVA EMISSÃO DE CARTAS-BILIIETE DA TAXA
DE 203 REIS

Da 'ordem do Sr. director geral interino, e
de conformidade com -o art. 23 do regula-
mento approvado por decreto n. 2.230, de
10 de i fevereirá de 1896, faço publico que,
findo o prazo de 30 dias, a contar desta dita,
serão postas em circulação as novas cartas-
bilhete da' taxa de 200 réis. • •

"As novas cartas-bilhete medem 14 centime-
tros de comprimeato por 9 de largura e são
de côr de lyrio claro; teern no verso os seguintes
dizeres em caracteres pretos:—CARTA-BILIIETE
— REPUBLICA DOS E. U. DO BRAZ1L —
(Neste leio-só o endere0o)—BRAZIL — ; no
angulo direito um sello alaranjado da taxa
de 200 réis, com a effigie da • Republicai es-
tampada em cer preta no centro de uma
ellypse da mesma c& e formada por uma
facha alaranjada, onde se leam as palavras—
ESTADOS UNIDOS DO BRAZIL :-0111 caracteses de
lyrio claro, sendo ainda esse sello cortado em
sentido obliquo, no alto, em-um dos angules,
por uma facha côr de lyrio 'Claro, onde se lê
a • palavra—CORREIO—em caracteres alaran-
jados, 'e embaixo o algarismo-200—em um
circulo preto, contendo de cada lado a pala-
vra—Rias—em caracteres -de lyrio claro;
tendo ainda no verso as armas da Republica,
estampadas sobre agua e no anverso o dese-
nho do edificio da Casa da Moeda estampado
em c& preta dentro'de um quadro e abaixo
as palavras—CASA DA , MOEDA—em caracteres
pretos.	 .

- 0 lado interno 'das eartas-billiete é de c&
branca. •	 •	 '•• •

Sub-Directoria dos Correios Capital Fe-
deral, 6 de maio de 1898.-0 sob-director in-
terino.— Francisco Genelicio. 	 '

r

Prefeitura do Districto
Federal

• DIRECTORIA DE OBRAS E VIAÇÃO

De -ordem do Sr. Dr, director, faço publico,
para conhecimento dos interessados, que no
dia 26 do- corrente, á 1 hora da tarde, nrsta
Direetoria,á rua do General Camara n.312, se
receberão propostas, que serão lidas em pre-
sença dos proponentes,para a construcção do
calçamento a alvenaria da rua Esperança oin
S. Christovão.	 •	 •

As propostas deverão ser entregues em
casta Achada, indicando o preço de unidade,
escripto por extenso e em algarimos, como
ta.mbem a resideneia do proponente. Para
garantia da assignatura e execução do con-
tracto, os prolooneutes farão -previamente na

Nenhuma proposta será acceita sem que o
proponente prove quitação do imposto de
constructor. Nesta directoria serão dados
todos os esclarecimentos precisos.

Capital Federal, 21 de meia do 1898.—Eu-
clyeles Braz, chefe de secção interino.

De ordem do Sr.- Dr. director, faço pu-
blico, para conhecimento dos interessados,que
no dia 23 do corrente a 1 hora da tarde,
nesta directoria á rua do General Camara.
n. 312,se receberão propostas que serão lidas,
em presença• dos proponentes para a con-
struceão do calçamento á alvenaria da rua
Petropolis, no trecho correspondente- á mu-
ralha ultimamente feita.

As propostas deverão ser entregues em
carta fechada, indicando o preço de unidade
escripto por extenso e em algarismos como
tombem 3. residencia do proponente. •

Para garantia da assignatura e execução
do contracto, os proponentes farão previa-
mente na Directoria de Fazenda Municipal o
deposite de 5 0 /, sobre o valor do orçamento
(2:579$060),juntando á proposta o respectivo
talão.	 -

Nenhuma proposta será acceita sem que o
proponente • prove quitação do imposto de
constructor. •	 .	 - •

Neta directoria serão dados todos os escla-
recimentos precisos.

Capital Federal, 18 de maio de 1898.—Eu-
clides Braz, -chefe de secção interino	 (.

DIRECTORIA DE OBRAS E VIAÇÃO

De ordem do Sr. Dr. director,faço publico,
para conhecimento dos interessados, que no
dia 25 do corrente a 1 hora da tarde,- nesta
directoria, á rua do General Camara n. 312,
se receberão propostas que serão lidas em
presença dos proponentes para a construcção
do calçamento a parallelipipeclos da rua
Francisco Eugenio, trecho • comprehendido
entre a rua de S. Christovã.o e. praia For-
mosa. ,
. As propostas deverão ser entregues em
carta fechada, indicando o preço de unidade
escripto por extenso e em algarismos como
tambem a residencia do proponente.

Para garantia da assignatura e execução
do contracto, os- proponentes farão previa-
mente na Directoria de Fazenda Municipal o
deposito de 5 s°/,, sobro o valor do orçamento

-escriptas cens tinta preta, assignadas pelos
proveis proponentes, que- deverão compa-
recer ou fazerem-se representar legalmente
na occasiã.o da sessão, e conter a declaração
de sujeitarem-se á multa de 5 V. no caso de
recusarem-se á assignatura do respectivo
contracto.

Intendencia da Guerra, 23 de maio de 1898.
— Arlindo de Souf..a , servinao de • secre-
tario.	 (*

Intendencia da Guerra •
IIABILITAÇõES

Tende-se brevemente de annunciar o rece-
bimento de propostas para o fornecimento
de diverscs artigos durante o 2° semestre do
corrente anuo, de ordem do Sr. major inten-
dente interino convido ás 'pessoas que o'

•queiram fazer a habilitarem-se previamente
na secretaria desta repartição, na fórma do
regulamento em vigor.

Pára aquellas que já se acham habilitadas
bastará exh,bir, em requerimento dirigido ao
Conselho de 'Compras, o bilhete • de imposto
pago no Thesouro Federal relativo ao ultimo
semestre.

Secretaria da Intendencia da Guerra, -17
de maio de 1893,— Arlindo de Souza, 1° of-
ficial, servindo de secretario. 	 • - (•

Repartição do Quarte/-3Ies-
tre-General

Edital

Em virtude de ' ordem do Sr. general de
visão ministro da guerra, e para remonta
dos corpos montados desta Capital, esta re-
partição precisa comprar cavallos, eguas e
muares, procedentes do Rio da Prata, para
o que receba propostas, em carta fechada,
ate o dia 24 do corrente ao meio-dia, hora
essá em que serão abertas as mesmas pro-
postas, na presença dos proponentes, devendo
tolos 03 animaes serem mansos, gordos o som
defeitos e terem os cavallos 1 1%48, as eguas e
Muares 1, 045, medidas do s.ólo ás cruzes.
. As propostas deverão indicar o prazo em
que de vem ser entregues os animaes,devendo-
este prazo ser contado da data da assignatura
do contractei.

Nenhuma proposta será recebida nesta Re-
partição sem que o proponente prove ter de-
positado nos cofres da Contadoria Geral da
Guerra a quantia de 6:000$, que reverterão
em beneficio dos cofres publicos, caso o pi o-
ponente acceito, sob qualquer pretexto, não

• ass i gnar o contracto.	
•

Capital Federal, 16 de 'inale de 1898;—
Jose cid &I Earp, major assistente. 	 •

Directoria Geral da
Industria

PATENTES DE INVENÇÃO

• DIRECTORIA DE OBRAS E VIAÇXO

Da ordem do Sr. Dr. director faço publica,
pira conhecimento dos interessados, -que no
dia 21 do corrente, a 1 hora da tarde, nesta
Directoria, lt rua do general Camara n. 3,2,
se receberão propostas que serão lidas em
presença dos proponentes para a construcção
do calçamento a parallelepipedos da rua do
:Nunciosno trecho comprehendido entre as
ruas Senhor dos Passos e Alfandega.	 .

As propostas deverão ser entregues em
:carta fechada indicando o preço de unidade
escripto por extenso o em algarismos como
tambem a reside nela do proponente.

Para garantia da assignatura e execução
do contracto, os proponentes farão previa-
mente na Directoria de Fazenda. Municipal
o deposito de 5 o/p sobre o valor do orça-
,mento (4:697$000),juntando á proposta o re-
spectivo talão.

Nenhuma proposta será acceita sem que o
proponente prove quitação do imposto de
construetor.

• • Nesta directoria serão dados todos 03 escla-
recimentes precisos.	 •

Capital Feieral, 18 de maio de 1898.--- .: Eu-
elides Bras, chefe de secsão interino. 	 (•

DIRECTORIA DE OBRAS E vesçiço •



Junta dos corretores de inercádorias e de navios
SEMANAL DOS PREÇOS DOS SEGUINTES ARTIG1S COTADOS DURANTE A SENIANA. QUE

HOJE FINDA, A SABER :

OLETDI

ESPECIR E cLÁsSiFiCACIO COTAÇXO MINIMA COTÁS. 0 MÁXIMA

Cata:

Typos n	 1 	
•	 n.2 	 NiSo lia Não ha
•	 n.3 	

W.

•	 fl.- 4 	
•	 n_5 	

n. 6 	
n_ 7 	

• n5 	
e	 n. 9 	
•	 n. 10 	

118573

1 8349
9$663
08124

Nominal

111711
11$13)
1(8485

9$5%3
9$32
5$ 15

Nominal

Por 10	 kilos.
e	 O

Assucar

Pernambuco,	 branco, erystal. 	 	 • .
Idem, ma3cavinho 	
Bailia,	 branco crystal 	

$ so
8160
45-80

Por um kilogramma..
e

Maceió,	 •	 •	 ........ $570 $550 eSergipe,	 •	 •
•	 tuascavioh, 	
•	 mascavo 	

Campos, cry.t	 	

4570
$483
8370

1583

$380
$595

	 	 7>

e	 e	 e

•	 X.

Farinhas
Por Larica.

De trigo, americani, da marca Codorus 	 708000 7i0-0 Ide m.
.	 Eiderdowo 	 7 8000 74050 Idem.

71. 	»	 s	 Chesapea 7t $000 74$000 Idem.
Pr,gresso 	

•'	 Ternon 	
768000
708000

48000
748'000 idem.e	 do Rio da Prata, marca D 	 .	 .	 . 	  . 728.00 Por deus meios sucos.e	 Ikoinho Fluminense S	 Leop :Ido • .. 	 758000 e	 e	 ditos de 45 ki!os.

00 	  748000 ,	 45	 .
Fo rello :

Do trigo, Moinho Inglez 	
e	 e	 .	 Fluminense 	  

68400
68000

Por saem)	 de 40	 ki'os.	
-e	 e	 e40

Ba-alháode Nova York 	
Azeite de p ixe. 	
Algodão em 'rama, de Pernambuco	 	

e	 e	 .	 e Maceió 	
*	 •	 e Sergips 	

Pinho Spruce 	
Cimento Inglez \Vhite Brothers 	

13$00
92$ 00
14$7.0

51/000
$850

16830
15$1.00
14WO

1.2000
w000

Per tina.
Per um Lilo.
e	 10 klos.

e	 .

cada (luzia.
e	 barrica de 150 kilos.

FRETES
Genova, 30 francos e 10 0/  por tonelada de 1.000 lcilos.
L'ndres, 40 schillings e 5 0/e por tonelada do 1.0 O ki osAntucrpla, 40 schittings e 5 

•/a por tone - ada de 1.500 Mios.
S3utham1,ton, 40 schillings p3r tonellada de 1.-..00 icilos.
Nova-York, 40 Centavos e 5 c/o por sacco de café de 60 ki'os.Volparaiso, 15 centavos e 5 o/,, p:r por towlada do 1.000 'cilas.Bordéo 40 francos e 10 0/  por 900 kilcs.
Havre, 35 francos e 10 0/0 por 900 Icilos.
Nova-Orbans, 43 cento. e 5 0/0.
Marselha, 30 francos e 10 0/e por 1.000 kilos,
Montevideo, 38 por 1 AcC3 de 60 Mies.
Buenos Ayro., idenr, idem, idem.
Sant s, 10.500 por inteiro.

ENGAJAMENTO
• Nova-York, B . , fruta, 29.57 .3 saccas da café a 40 canis. e 5 o/e por sacco.Hamburgo. Monteei", 2.256 . e	 e, e a 40 schilliogs e 5 Ve p3r tone a.da, do 1.1.0.1 krms.

FRETAMENTO

Vapor brasileiro Rio, p:,ra carregar asmcar em Aracajit e Estancia rara o Rio da Jan3iro t 1:7A porsacco do 61
Rio d3 Janeiro, 11 de maio de 1893. — Carlos de Site/tolo Joppert, secretario.
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(163:115$400), juntando á proposta o respe-
ctivo talão.

Nenhuma proposta será acceita sem que o
proponente prove quitação do imposto de
cmstructor.

Nesta directoria serão dados todos os escla-
recimentos precisos.

Capital Federal, 18 de maio de 1893.—Eu.
elides Braz, chefe de secção interino	 (.

EDI rAES
10 a l'retoria

De citactio dos legatarios de Awonio - Rodri•
gues Soares e Erniliana Clara Soares, com
o prazo de 20 dias, para o recebimento de
legados.
O Dr. Elviro Carrilho da Fonseca e Silva,

juiz da 10 1 Pretoria do District° Federal.
Faço saber que, tendo OS fallecidos Antonio

Rodrigues Soares o Emiliana Clara So ires,
pelo testamento - de mão commum, que dei-
xaram e que se processa por este juizo, feito.
além , de outros legados, os seguintes: a
D. Maria Mofo de Jesus a quantia de 1:000$;
a cada um (1,s afilhados-de ambos os testa-
dores a quantia de 403$; a D. LlliZ3. Pereira
dos Santos, viuva de Joaquim Pereira dos
Santos, a quantia de 1:000$ ; a cada una dos
sobrinhos dos testadores 100$; á irmandade
de S. Christovão, para ajuda de seu culto,
500$; a João, menor, que foi creado pelos
testadores e filho de uma rapariga que se
conservou na casa (lis testadores, 400$; e não
sabenio o testamenteiro o paradeiro de ai-
guri; legatarios, nem conhecendo os sobri-
nhos e es afilhados dos mesmos contemplados
no testamento, dirijo a este juizo a pe-
tição do teor seguinte:—Sr. Dr. juiz da
10' pretoria—José de Carvalho Bastos, tes-
tamenteiro de Emiliana Clara Soares, que-
rendo cumprir immediatarnente as disposi-
ções testamentarias desta, requer a V. Ex.
que se digne mandar chamar par editaes,
pelo tempo que designar, os lega,tarios para
que,em dia e hora, que forem mareasios,com-
pareçam a este juiz) afim de receberem seus
legados, dando quitação, sab pena de não
serem mais attend dos. Assim peie deferi-
mento. Rio, 36 de abril de 1895. —Ai. A. de
Sd Vianna, ads (nado. Estão coifadas duas
estampilhas devidamente inutil zadas rio va-
lor de 300 réis. Nessa petição foi dado o se-
guinte despacho: —Passem-se editaes de cita-
ção, na fórma da lei, com o prazo de 20 dias.
Rio, 4 de maio de 1893. —Elviro Fonseca.
Em vista, pois, desse despacho, mandei pas-
sar o presente pelo qual cito a todos 03 lega-
tarjas neste declaradcs para, dentro do prazo
de t,0 dias, que correrão em cartorio, virem
munidos dos competentes documentos reque-
rer a entrega dos legados e &xuri quitação
ao testamenteiro, sob pena de serem deposi-
tados os legados dos legatarios nominalmente
declarados no cofre dos deposites publicos,
e de não serem attendidos os dos sobrinhos e
dos afilhados, que dentro desse prazo não se
habilitarem. Dado e passado nesta C.tpital
Federal, aos 4 do maio de 1898. E eu, José
Rodrigues da Costa, escrevente juramentado,
o escrevi. Eu, Cleto José de Freitas, escrivão,
o subscrevi.—Elviro Carrilho da Fonseca e
Silva.

PARTE COMMERCIAL
Camara syndical dos corre.

toros .de fundos publicom e
particulares da Capital Fe-
deral
CURSO 0771~ Dl CÁLUMO II MOEDA MIITALL/CA

90 d/n	 A' vista
Sobre Londroa 	 6 5 63/64
Sobre Paris 	 1158 d 11592
Sobro Hamburgo 	 1062 1966
Sobre Italia 	 13514
Sobre Nova-York 	 81,231
Sober anos 	 	 401050
calino orliCIÁL Doa rUNDOS pUBLIoOS 1 PARTICULKASS

~ticos _
Apolices ge ass mintas, de 5 u/e	 	 	 0202200000
Di as pra3s d3 1:00	 (1:$, 3 5 0/ 	 	

8
,

Ditas convertidas da 1:0508, de 4 • 10 	 	 1:060$000

Ditai do EnpretV.mo Nacional de 1895,
port 	 •

Ditas idem de 1895 nom . 	
Ditas idem d3 1897, nom 	

Bancos
Banco Constructor do Brasil 	
Dito da Republica- do Brasil .. 	
Dito Co amercial do Rio de Jan-iro 	

Compatshias
Com p. Viação Ferrea Saptically 	
Dita Melhoramentos no Brazil .....
Dia Ferro Carril Jardim Botanico... .
Dita Ferro Carril "de S. Christovão 	

Debenturss

Debs. da. Irn:ão Sorocabana e Ituana,
la série 	 	 551000

Ditos do Jornal do Commercio 	 	 1581500
Secretaria da Camara Syndical, 21 de maio de 1898.

—O syndico, Thomaz Rábello.

O Sr. corrector Joaquim da Silva Gusmão Filho, auto- -
ri.sado por alvará elo Sr. Dr. .Tniz da li a Pretoria, ven-
derá ora Bolsa, no d.a 26 do corrente, tres apolices
gerses de 1:0008, e juros de 5 0/,,, per:enc.ntes a
espolio.

Secretaria da Cansara Syndical, 18 de maio de 1898.
—O syndico, Thome:. Rabello.	 ('

Cambio
O Banco da Republica doB:nril racebeu hontem dos

seus agentes, os Srs. N. M. Rothschild .SL. Sons, o
seguinte telegramma:

Londres, 19 de maio de 1898, ás 1.2 horas 50 p. m.
Taxa do Banco da Inglaterra, 4,0/...
Dita/ de desconto no mercado, 3 5/d 'Vo.
Cheques s/. Paria, 25.05.
Apolices externas de 1879, 57 0/0„
Ditas idem de 1888, 47 0/e.
Ditas idem de 1889,45 1/2 0/Q,
Ditas idem de 1895, 52 0/0.

looSooci
8283000
8808000

81250
146$000
201$2..0

.482:0
20 VOO

/141009
1708000


